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• Depois de vencerem a lacta da indepéniennia, e atra.Vessarem
os dias longos, Sombrios - - e desanimados . da gestação do pacto. , . , . . . .
nacional, as colonias im.,:jezas da America, do Norte acharam-se
para logo a braças com .o problema, em qua 'sobre todos . se
encerrava' a Sorte do nevo governa e vo porvir dá grande na•_
cionalidade nasaente..Tratava-se de levantar desde 03 alicerces,,	 .	 .	 ,	 .
sobre a. canfasão fluanc3ira dos Estados : mal unidos, mal cola-

	

' tentei, -M.	Paridos •taa' siiiação da sua radia;	 elificio-daS_
finanças feleraes. Coube essa tarefa ao ganio de Hamilton,
maior 'capacidade de organizaç'ão ' assignalada entra os const-,•

	

.	 ,	 .	 _	 .-
rachares da republica anglo-americana. Harnil toa resolveu o
árduo problema. Mis, na esaolha dos elementos postos em con-„.
tribuição. para essa re3ultvlO, nunca deixoa de ter em mira,:

• acima de tudo, estas duas cansider' apas : d3 tun . lad), a relação.
inseparavel entre as circu.nstanclas . fla meeiras d _União e as
cireamstancias financeiras . dos Estalos ; da outra, a conveniencia •
do enlaçar 03 Estados madiante uni saria vinculo d3 interesses
Co:nmuns na adininistração da fazenda nacional.

, Dahl,,na, primeira de suas propastas apresaat alas ao . engrossa
acerca do credito publico, a associação, qua o- g,..1,1.13 fitrancairo
americano .estaboleceu, entra a divide,. federal e a. dividas dos És:-
talos. Nb bastava ao governo da União .cansolilar a primeira:
era neesstirio tambem assumira si a segandt. para, qu3 os .É 3-

tado3 entra,ssam , denssonabradaa na„ cnt1 ab, _a a,
treiassem sob a impressão da un pacto de fraternil ide entre
tolos, cumpria que a a Iministração nacional 03 desenveacilliasse"
das pesados 011p,rg33 pecUalarias, qtea lhae tOüllial 03 passas.'
Qua,esqa3r• qu, 3 . fasso:n 03 sacriflaio' s iaharantes a pisa arrojo, a

. ,, autOridade federal nã,o davia hesitar, em prase iça da - larga cariai
pensação que-os rasariria ; porqae essa, madid era um principio

• .•

de harmonia viva e da belintorenç a raalproaa, a, , qae a União

viria a dever 03 seus melhores elemantos do salidez, e o S3U cre-
dito no exterior uma enorme addição de força.

4i Hamilton reconhecera», diz o grande histarialor . allemão
, da constituiçãa atna:ica,aa, «Tacanho:era, co n razão, que ao
, doarem) cumpra sn'aretu to cancentrar .a sua , attenção

questão das finanças. Os feleraliStai cotnpartiamit conviej.ão,
• em que elle estava, de que nada exeraeria tamanha influencia

' em confirmar a nava, (ardam de 0)1. 3.13 como 03 53113 projecto s
financeiros. Alguns acreditavam até que da adornão destes

• dependia a matança da União. Talvez nisso exaggerassem ; mas
o certo é qua nenhuma providencia do governa federal con-
tribuía tante coma ' essa, ou si quer em grão approxitnado
della, para consolidar a felera,çla. O despreza , sena • reser-
vas can que . as potenaias 'eurapaas olhavam os Estalos

• Unidos, pungia vivamente o povo americano. Mas o bom con-
• • coito das outras 11.1;033 só .se poderia readquirir,„restauran-,

dc-se o cradito da União. o unico meio de Manifestar em grande

e de modo tangivel às vantagens da nova- constituição-sebre: , o
antigo regiam,. era estabelecer o confronto entre um e•outrofóra
da,região das idéas abstractas, a proloosito de algum a •ssurnplo posi-
tivo e ralevante. Isso influiria propiciamente na coma:tareio, cuja •

.„ condição de abatimento cooperava mais que outra qualquer causa,
. para levar o, publico a reconhecer a insufficiencia dos Artigos da
Confederaçã.o. Dest'arte se arearia um laço real de interesse não
:filen de desatar-se entre o go vernó 00 povo. , Baldadosseriana todos
os esforços para disso' vel-o, em tala quanto mijasse cahir soba

. ,fluencia, dos credores da-União ; visto que o interesse delles havia
de reclamar cada vez mais . hicondicionalmente a . maxima establ-

. lidada Possivel para o governo federal. E estamesma, considera&
applicar-Se-hia aos credores dos Estados, se. estes , houvessem de

_ dirigir os olhos tambem para o • governo geral. No regularizar.

	

a divida da _União, e avocar para esta as dividas do Estados con- 	 •
. .siStiani, portanto, as duas colai/Inas principa,• es, em que a nova

struetura politica devih, assentar. Si em . , vez da bancarrota
•quasi .universal, que assignalara a Can federação, p novo governo
iniciasse mostrar uma prosperidade firme; e • rapidamente oras.
cante ; si a União fosse apoiada conjun 'etamente pelos credores

, delia e pelos credores dos Estados, facil lhe seria resistir atem-
- p_estades ainda maiores do que .as vaticinadas pelos homens pusil-
. lánimes de 1789. » (VoN Hersr: Verfassung una Dem9cratie der

Vereinigten Staaten von Amerika, c. III.)
Essa, questão foi o primeiro campo de batalha, onde as ten.-

; denciaspa,rticularistas, que setanta o um annos mais tarde haviara
de entregar os Estados Unidos á maior das guerras civis, ensaia-
rara as primeiras armas cÁtra o :principio - federal,- 'lua , a
escola • poljtica da Hamilton representava.- Igas quer entre bs ami-
gos do celebra ministro, quer entre os seus antagonistas, ninguem
desconhecia as propriedades incamparaveis .de consolidação federa-
.tiVa inherentes naelida, „ plaiiejada por , alie, do pagamento da
divida dos Estalos pela fazenda nacionaloAassunapção das dividas

•. dos EstadoS pela União », diz ia um coatemporaneo (Grua: Àle.M. o(
Wolcott, I, p. 45), « é, • de todas as providencias, a malS , neces-

' iáriàá •existencia do governo n-acional. Si PS governos• dos Estados
, houverem de prover ao resgate de suas dividas, os seus credores• , .„
. combaterão sempre, como contrarias aos_ seusTinteresseá,..todas
disposições de caracter federal ; circumstancia, esta, que, reunida.„. .

• aos habitos e ao amor proprio 	 jurisdicções locaes, tor-
nará 03 Estados nimiamente, refractários á União. A insistencia
-em ' Priantrari.ar essa 'media:t f:será d'ilestnOránamente ao governo
nacional. » •

• Contra essa idéa sa pronunciaram logo, de uma parte, aqueileg
Ektailos, que; não necessitando do beneficio, enxergavam no favor

: prestado 'aos outros uma liberalidade le'siva, aos não' coniPrehon- .
• didos • na distribuição, o, de 'Outro lado, 'os espiritos anti4edera-
' listas; elemento desintegrador da União, que viam no-projecto

"de Hamilton um artificio habilmente tecidOpara . oficiar à auto-
- nomia dos; Estados, subordinando-os • pelas -suas 'finanças" ao

poder federal .. Já os partidos se arregimentavam; não . Inania á
• 'organização constitucional,, que estava firmada; más em redação

á politica do 'governo que a: constituição produz'ra ;* e ' na questão
•'da transferencia . da divida, dos Estados . Para 43 orçamento • -da
' União se feriu a primeira' campanha politica - Vigoroãa'' e tem

definida na historia dos Estados Unidos. .• 	 - • 	 •	 •
,Eu xilio da_ opposição' abundavam , argumentos contra o

excesso do encargos, que essa inedida, ia, acciuntalár Ware Oslorn-
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bros do povo, contra a iniquidade flagrante de gra.var-se
Siaço -com os compromissos dos Estados, contra o abuso de
l'aVerecerem-se generosamente alguns membros da União, pro-
vavelmente os menos uteis, preteridos os mais dignos de premio
nacional. As queixas mais violentas, porém, as mais sensiveis,
as de repercussão mais forte no animo da populaçlio conver-
giam contra os calculos reeonditos attribuidos ao grande ministra,
•mijei intulte obvio, no conceito dos seus adversarios, consistia,
acima de tudo, em agigantar a força do governo federal, alargou-

- do-lhe chanfana com esse grande augmento no circulo dos seus
credores, desviando dos Estados para a Federação os interesses de
tuna classespodetoka, estreitando assim a mutua dependencia entre
OS Estados, e enfraquecendo, portanto, enormemente as preten-
ções de soberania local entroncas por uma escola fatal á União.
Chegaram a ficar suspensas as deliberações nas duas can aras.
o Alguns Estados foram impellidos até á orla do abysmo da
separação, e a 'União inteira viu-se em perigo de dissoluçã)
inamediata. » (Ta.- BENTON: . Thirty Years' View, t. II, p. 173.

•'Mas a politioa financeira de Hamilton prevaleceu, transpondo
africtorlosamente o conflicto, graças a uma transacção parla-
mentar, a que se deve a localização da capital da Republica onde
a vemos, nas margens do Potomac, entra 03 Estados do Sul.

'Entretanto, deliberando-se neste sentido, o governo dos Es-
tados Unidos, em seus primeiros passos, não só se sobrecarregava
com um fardo comparativamente assustador, como se abalançlva
a responsabilidades, de que não era possivel definir precisamente
à importancia e as consequencias ulteriores. A confusão, nas
finanças dos Estados, era, com effeito, quasi inextricavel. a Em
toda á extensão do horizonte que se descartina, », dizia Fisher
Ames, a lavra uma grande e inevitavel confusão, apresentan-
do-se ao espirito sob a imagem de um chaos escuro, profundo, te-

- rneroSo, impoSsivel de reduzir-se á ordem, si o espirito do archi tecto
ao for da uma lucidez, de uma capacidade e de uma força corres-
pondentes á crise». Em summa, a desordem financeira, segundo o
testemunho do historiador das finanças americanas, poder-se-lua
atemparas a á da França após a morte de Luiz XIV, quando, ainda
entre financeiros, eram extremamente vagas as noçõos acera do
estado da divida nacional, sua natureza e sua somma.» (Bouss:
The financial History of lhe United States, vol. II, p. 27.)
' • Não obstante, os estadistas americanos não recuaram ante as
incertezas e os terrores da situação. A incorporação da divida
doSEStadm ad passivo federal passou definitivamente no con-
gresSo, e recebou a sucção de Washington. Com esse acto as-
'sumia o novo governo -um Compromisso, cuja importancia se
elevava a vinte e uns milhões e quinhentos mil dollars, emit-
tindo-se para esse fim um emprestimo publico. Em virtude
dessa operaçãO, autorizada pelo acto legislativo de 4 de agosto
de' 1790; os Estados tornaram-se devedores ao governo federal,

- que tomou a l si o encargo de saldar-lhes os debitas, libertando-os
da pressão doa credores particulares.

Essa providencia, que, reunida á da consolidação geral da di-
' Tida publica, se ergueu o credito do paiz de um estado de pros -

:tração absoluta a uma alta eminenciaa (HAMILTON, Workg,
TOL VI, pag; 640), representava para o thesouro o peso de urna
responsabilidade igual a quasi o sextuplo do valor da receita

• fannual da federação, que então era apenas de $4.000.000, uivei
de mie subin 'a uMa altura superior hoje a $200.000.000. A po--ia	 .
yUlação do. pais inteiro reduzia-se a menos de metade da de Nova
1.rork e suas dependenclas em nossos dias. A importação não pas-.
Ave!! de $23.000,090, e de $20.000.000 a exportação.

O . decreto que ora vos propomos, inspira-se nesse araste
_Impsortal, ao nesmo passo que atende a necessidades urgentes
-da nossa posição. Ella é incalculavelmente mais favoravel do
que ados Estados Unidos naquella época. -Não podemos, portanto,
hesitar ante a obrigação, que as circumstancias nos Ilidam, de
amparar fraternalmente os Estados nos seus passos iniciaes para

relfebintação pelo regimen federativo.

A responsabilidade, rpte, ce-m esse intuito, vos aconselhamos
assumir, corresponde a um capital de cincoenta mil contos, o
qual representa approximativamente a terça içada da nossa
receita. Em proporção, pois, 6 mais de desaseis vezes inferior ao
onus assumido para flui semelhante, nos fins do seculo passado,
pelo governo da União Americana.

Por outro lado, os doveres da União, aqui, para com as nossas
antigas provincias, sIa mais estreiltoá, Mais iniperativós:—Alli
eram Estados, que tinham cada um seu berço, seu regimen, suas
instituições separadas. Republicas distinctas; s .< sem affinidades

' perfeitas do origem, divididas nos interesses,. quasi inimigas »,
apenas as punham em comi= as suas raizes primitivas na
mãe patria, a mota simultanea pela independencia e a
identidade da sujeição colonial. Não havia, porém, entre

• elles organização nacional. Tinham Vivido - Sepairádamente, sob
cartas diversas, e pegado em armas cada qual sobre si contra a
oppressão da mi patria. Podia-se dizer; pols,.que kv cada um
delles exclusivamente cabia a responáabilidade de sua situação,
e deviam, portanto, liquidar cada um com os proprios recursos os
seus embaraços financeiros. Nós, porém, sahimos da communhão de

• Uma monarchia unharia, de um imperio centralizad A nação in-
teira vivia sob o dominio das leis feitas por uma só assemblea, na
qual todas as provincias se representavam, 'e os seus presidentes
eram obra do governo, que essa assernbléa autorizava e sustentava
com 03 seus votos. Cada uma delias, parta,nto, 'era parfe
politica do paiz inteiro e solidaria na administração de todas.
Cada uma tem a sua cumplicidade positiva nos males, que aftligem
as outras.

A 'par das razões mornos, avultam igualmente as razõbá eco-
nomicas. Nilo Me haver boas finanças na União, si os Estados
que a compõem, impossibilitados de acudir a compromissos
instantes o sagrados, inhibidos de consolidar a sua divida dispersa,
virem-se paralyzados entre as consequencias funestas do vagir-nen
extincto o as severas exig,encias do novo regimen. Do Estados
encravilhados e perseguidos por credores não se poderá járnais

• constituir uma foderação prospera e estavel. E' mister rasga-
tal-os da escravidão financeira do passado, para os entregar
validos, confiados, altivos ao seu grande futuro.

Nem se diga que as dependencias creadas • por esse acto de
•liberalidade federal viriam diminuir á • autonomia dos E áados
favorecidos, sajeitando-os pela subordina0O da necessidade á pre-
ponderancia das influencias centraei. Caberia ' ' ;se temor, si se
tratasse de populações decadentes, - de regiões estragadas, de

• Estados irremediavelmente conderimados á impotencia e á po-
breza. Felizmente, porém, a situação é bom diversa, é de todo
em todo oppasta. Todas as antigas provincia,s encerraria no EM
seio elementos de riqueza exuberantes, Prodigiosos, mie a
centralização abafava, e que ao primeiro influxo da federação
republicana já se estão manifestando mi frades inesperados. Não
corremos, pois, o risco de vil-os na posição de devedores airdzados,
insolventes e captivos á dureza do credor. Alguns saldarão, até,
da seus compromissos antes do termo, e já reclamam, hos seus
contractos, a clausula da faculdade de resgate 'antecipado.
O que se muda na situação dos Estados, pelas relaçõá que este
decreto vem estabelecer entre a União e ellea, é tudo n. beneficio
da independencia destes, que, achando-se Com a sua" divida regu-
larizada, com os seus compromissos unidcades e attenuados, com
o seu credito restabelecido, poderão consagrar livrei]; 3nte a sua
attenção aos interesses do seu desenvolvimento econoiniéci* e
administrativo, fóra da tutela de influencias eStranhas. A' inter-

. ferencia, da garantia federal será simplesmente uma condição de
- tranquilidade para enes, que não se verão inqUietados 'pela

multiplicidade dos credores, pelas impaciencias da usura, pela
variedade de anus entre transacção e transacção, pela inconstancia
do mercado financeiro no interior e no exterior.' •

Perante o estrangeiro esta medida será mais uma prova do
• cuidado, com que selamos a reputação do pais na matdria de

compromissos publicos, empregando todos os meios,' 'para que
não perigue o credito da administração nacional ou local. Tem
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tí: ld , G..everrio ProVisorio a , fortuna singular dá atravessar. nove
;nozes de transforrnação revolucionaria, sam contrahir .` em-.,	 -	 -
1.041. in0; goin emittir pa,pel-moe da, som eram impostos, rentes

'od l quaSi iii'variavaliàen'te iam Jaeber os Ministeries (1, -,.moncir-
'-‘;!132'); cimtin1o...111:3 nos dos as mais titias Ges. finaneefro's
Agára, -mesma' ciontintiamoS a 'estar 'segures o:, desem5araçados,
no que rospeita aos comprorniss 'ai nacionies; Não necessitamos ,do

'Iaadir nada: ao crodito.E, si a' faie ada continuara, Ser norteada por
iiin;l'brientaçãe , regular,, s o 1,eitorc'/i. sois nã'e .sUcceder ao pirl,	 .
mentarlino, tirando á administração federal a sua indep3n 'enata ,

•'.W.-Ân'a`,:'•piii'e•za, a sul foG,a, s_a, ebra do futuro congresso, aliás
•.:sernpre, ditl1i311,, será. larada a bani exito, desde que à repro-
•r'sentação 'nacional Z'onna,, em San -seio espiritas capazes ''de
• encarar aos nossas grandes problemas de organização, e, na

	

--locÁln•	especialmente - 'ás finanças,' - fundar , o nevo systema,
•tributário sobre as bases lançadas ;pela, CenstitniçãO - de 22 .do
juolio.Prstando, pois, em t nes circumstancias a garantia geral,
a,fun'•derparrisittir aos Estados a acquisiçãe dos recursOs neéessarios •

•il.i ..licluidaçãádo' espolio oneroso da monarchia, o Governo dará a
'Ver áS• naçbe's que ;acomPanham com ctirlOsidade as phases' desta
'íevolução o sentimento de salidariedade nacionil que arma -as

• . -partes do giande todo brazileiro, a confiança absoluta com que no
.pai.z,se , apracia a estabilidade da fórma, 'faderativa, a impossi-
bilidade, tmlin, da d esaggregaçãa 'deste organisme poderoso e

•

' ,:. .aiiliteá • EStS,des' não . eareeem de ipiinhear'n este auxilio. O , 'de
• -.1‘11riii - '-per exemplo regularizou o seas comPremisso3 Mediante•

iim ernprestimo de dez mil contos no•Binco dos Estados Unita:s. do
O do Paraná desafogou-se, mediante:uma transscçã'o consi-

..deravel cern O Banco União do S. Paulo. Outros', dos buscas-de
• cireulação'creaclos pela Republica, o a que ella, em grande parte,
deve a notas;e1 actividade productora a cujo , espactaculo assisti-
incs; -poderão entrar em operações semelhantes. Alguns Estalos

•jãiyenceram a dificuldade mediante outros ernpreStimoS Marnos,
. cOnclaides 'gr:iças it • intervenção protectora 'do Governo Federal.
Jihn'eonSeqUencia, o limite estabalecido do 50.000:000$ Marcara

•Tdalye,i..• o inaxinso das necessidades, a que virá provar o ernpres-
' 'timo externo.

• -, Note, á papel que se reserva o Gcverno Federal é meramente
cida inedialor benevolo para com os Estados e •maralizador

. •
	 se-

zero da ['opera alo.
• O prinieirO destes deis pais-simontes manifesta-se nas'. dispo-•

ições . que: • ..	 _
poss."Teilitaan 03 einprastinus, prast ind.-lhes o endosso da

UniãO.•;-
uniformizam o typo das operaça'es, permittiado aos Estados

:Mais 'fra,Cos; menos prosparbs ', condiçõeà, que, sem a garantia fe-
ite'ral, só 'seriam accessiveis aos „mais acreditados e ricos ,;

franquearia . a Delegacia do Thesouro em Londres para o
Sei'v•ke dos .juros amertizaçã'o.

smerall,zar, a operação, escudan dá, ao mesmo
temp6; osintere3ses reaes dos Estados, traduz-se nos artigos do
deerelo":• qUe •2-

1 0 e-omimettein ao ministerio da fazemli, a attribuição de exa-
inajeertancla • da • pretensão de cada Estado, e taxar o
eariprestáo respectivo ;

30 Suberclinam a , entrega de cada prestição á V-erificação
, -.pr'ev• ia do erhprego fiel da antecedente, a•

obrigam 'os Estade3 a discriminar renda especial para, o
••• r'cleSempenho deste compromisso.
;•-•;:•'.'À lin-portando, Mutuada passará directamente das Mãos dos mu-

• .tuanteS Paril'as doá mutuarias, evit indo-se assim até a sombra de
• Suspeita de pretender Governo Federal abrigai: necessidades sisas

	

.	 •

•s.obkappareriCia de uma liberalidade á administração dos Estados.
• • iodes -es: TesPeitos, pois, se no afigura digno da' vossa
•:assignatura e decreto, que- ora vos submettemos. • •

• .11i1O de' Janeiro, 14 de agosto de 1890. •	 '
• Ruy Barbosa.

• • DECRETO N: —DE 14 DE AGOSTO DE 1890
INtan,la garantir pelo gaverna os emprestimas externas f ine se elYpotwtrom atá

sa:nma de eineaenta mil CJ/Ilos a favor dos estadas da Itepublitf; •

	O Marechal Manoel Deoclbro	 Fonseca, 'chefe do Governoa-;fProvisorio constituido • pelo Exercito	 Armada, em nome da
•Nação, decreta : •	 •	 ...„

• •
Ar t. 1.° O governe auxiliará com .a. garam tia , do .Thesouro

. Federal sobre os juros e a amortização o emprestimo ou os
• empreqlmos que se celebrarem no exterior, até á importando.

de 50.009:003$, a favor dos estados que MIO puderem sinca.-
comente com o seu credite realizar as operações, exigidas por

• necessidades immediatas o imperiosas.
•- - Art.' 2. 0 . - 0 prolticto desses' émprestimos destinar-se-ha ex-
• cluáivamente it Satisfação dos *compromissos urgentes e . inadia-
• veis, a qie a administraçãe dos . estados' não - tenha-outros meios

do acudir.
Art. 3.0 ' Os estados que aspirarem ao favor desta decreto

apres- mitande tána exposição partiCuláriSada o
.• demonstrativa do valor da transacção; que pretenderem; ao

Ministerio da Fazenda, o qual, em presença de- taes dados,41xará
•o quantum do emprestimo respectivo. 	 ;1*

. 4•0 ', O' geVerrio faderal . - estipulará, por uin .. • txcée,t'do.	 .ge .ral,coni os capitalistas; mutuantes ou quem os, ',apresentar
as condiçiSes communs . a ledos Os mutuas 'era projecto, do Modo
que a todos os estados mutuarias venha caber o mesmo typo,

• ,com iguaes onus e•vantagens. • • 	 •	 -
• Art.' 5. 0 Cada um dos- estadas mutuarios,- além 'alo,•contracte

que firmir cOm s mutUantes, celebrará outro com o governe da
União, estabelecendo, ' em relação á garantia que este lhes :Preste
as condiçõas de responsabilidade correspondentes peramté a
a iministrago e as justiças federam.

Art. 6.° NOSSC3 contra,ctes se obrigarão os estadas a arear ou
- separar renda e'special para os jaros e resgata de taes compo-
' in'ssos;	 •

Art. 7. 0 A entrega das sommas ajusta, las far-s3-ha aos esta-
dos por prestações. , devendo os mutaarlosjustificar o emprego de
cada urna para alluirir direito ao embolso	 immediata.

Art. 8. 0 O Governo Federal Poderá, sendo conveniente, man-
dar faz' er pOla Delegacia do •Tlieseuro em Londres , o. serviço da
amortização o dos juros d03393 emprestimos, descia que os
estados o habilitem coei 03 recursos e a anteeedencia para odes.

	

j • empenho de tal encargo.	 • ..
Art. 9. 0 Revogam-se as disposiçÕes em contrario.

• Sala das sess3as do Govered Provisorio •dos Estados Unidos do
_H . Rrazil em 14 de-agosto do 1893, 20 armo da Republica.

MANOEL' DEODORO DA FONSECA .•••
,

Ray Barbosa.

. -
Contracto de _promessa de garantia de juras celebraió enti'e 'partes
: confractantes,`o Governo da Republica dos' Estados Unido' do

Brazil, representado neste acto pelo. Sr. Ministro e Secretarie de
Estado dos Negocios da Fazenda Dr. Ray Barbosa e Joao Pe-
reira da Silva Monteiro e Alberto Josd Pimentel lIargreaves,ne-

. gociantes : matriculados da praça do Rio de Janeiro
'
 domiciliados

na Capital Federal,. por si e pomo reproentantesde un synii-
. -.,cato de banqueiros e capitalistas estrangeiros, , a cuja frente se

acham. os Sr. : L g thiS Cohen ,S; Sons, de Londres.
•

Pelos negociantes J. P. da Silva Monteiro e Alberto ,E.-; P.
Hargreaves foi dite, que tendo sido por varias vezes 'procurados
por: diversos representante- . des estados f .derados, autorizados
pelos raspactives governadores,heres para fazerem • emprestimos,
accaltaram tal Incumbencia, o tendo o Governo Federal , pro-
metttdo -a garantia de juros e amortização aos emprestimos
que .: assim fossem realizados, na : fôrma do decreto de :14, de
agosto de 1890, vinham altas, na qualidade do representantes
dos rnancionados Leais Cohen .5c Sons e outros banqueiros, - au-
torizados como são- pelo telagramma, de 20 de agosto 4o cor-

, rente anuo, que tica junto a este contracto, firinap ., con : O. Go-
verne ;Federal o presente contracto, nos termoS e sob as, con-
dições seguintes :

• I	 •
-Os banqueiros Louis Cohen & Sons o outros designados de ora

'avante neste• contracto os 'nurittantes, obrigam-se a .empreátar
aos diversos estados da UlliãO, que isso desejarem, as quantiasf
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VI
•A amortização anmual será feita por sorteio ou por compra

nu Mercado, conforme a cotaçaio dos titulos, estejam eitos acima
do par) ao par, ou abaixo do par. Ao Governo Federal ottaio3 es-
tados mutuados fica reservado o diraito de augmentar a quota de
amortização ou de resgatar de prompto toda a somma do empre-
stinio ainda em deputação) pagando os titulos ao p

VII
Rasa aliste ,aos estados federados contratar com outros mu-

tuantes os NUS emprestámos, comtanto que, para obterás 0, ga-
rantia de juros e. amortização, sejam os contractos formulados de
aseórdo com o referido decreto de 14 de agosto de 1890, e appro-
vados pelo Governo Federal, sendo sempre, em igualdade de
eondiçaes, preferidos os mutuantes.

• VIII
o typo do emprestirno no piorá ser inferior a noventa e dous

(92),ficando aos estados mut u trios bem como ao Governo Federal
o direito de debatei-o, ajustal-o e alteral-o em c id t um do; coa-
tractos.

IX
Os mutuantes raservarn-se o direito de descontar as lettras ou

saques a que se refere a clausula acima dita mediante juro á
r izão de cinco por cento (5 0/s) ao anuo ; entregando neste Caso
cambiaes sobre Londres a noventa dias de vista por deeastão da
assignatura do acto definitivo.

X
O juro e amortizaçio do emprestimo serão pago; em ouro ou

in equivalente em papel-moela ao ca pita.) de vinte e sete di-
nheiros.

XI
O serviço do pagamonto dos juros e amortização das dividas

" - dos estados mutuados será feito ou pala Delegacia do Thesouro
Londres ou pelos 'banqueiros mutuantes, conforme mais

convier a estes.
XII

No caso de ser o pagamento de juros e amortização da divida
feito pe103 mutuantes pegarão 03 estados mutu idos a omina is-
silo de um por cento (I 0/.) por esse serviço.

XIII
Os estados mutuarios depositarão nos cofres dos banqueiros

encarregados do pagamento dos juros e amortização os fundos
necessarios para esse fim pelo menos trinta dias antes do seu
vencimento. Na hypotheu de ser este serviço feito pela Dele-
gacia do TheSouro em Londres, será o deposito feito conforme
determinar o Ministro da Fazenda e de fôrma a não haver pos-
sibilidade de falta de pagamento nus datas estabelecidas.

XIV
TOUS as despezas inherentes aos emprestimos. como sejam

estampi lhas, emolumentos, impressões, etc., correm por conta
dos estados m ituarios, salvo o imposto do solto inglez.

XV
Os titudos —.Bonds— serão assignados pelo governador do

estado mutuado e pelo director da fazenda ou seus procura-
cio 'es.

XVI
Os estados mutuados garantirão o emprestimo contrahldo,

rsservando seara esse fim por lei especial as rendas precisas,
provenientes da exportação e importação

'
 ou outras quaesquer

e que correspondam aos compromissos contrallidos.

XVII
Os estados mutuarios nomearão sujeito á approvação do

Ministro da Fazenda, um representante especial em Londres
para assignar e entregar aos banqueiros 03 titulas definitivos
representando os emprestimos, os prospectos que tiverem de
ser emittidos e quaesquer outros documentos neérassadoà, sendo
as despezas do procurador por conta do estado mutuario.

XVIII
Os mutuantes terão a faculdade de fazer uma ou mais emis-

sões publicas dos titules definitivos quando, de qualquer maneira
o em toes termos que julgarem conveniente correndo por conta
delles todas as despozas inc l usive o solto insilez.

XIX
Os tardos, bonda ou apolices serão do valor ou valores deterá.

minados pelos mutuantes, gravados em Londres ou Nova York,
e conterão no verso ou reverso a garantia do Governo Federal
e serão assignados com a rubrica do delegado do Thesouro em
Londres, para esse fim especialmente autorisado, ou quem o
Ministro da Fazenda designar.

XX
Tolos 03 contractos definitivos de emprestimos outro os

mutuantes e os estados mutuarios serão lavrados e assignados
em Londres pelos representantes dos mesmos estados, os quaes
ou o qual será approvado pelo Ministro da Fazenda, na fôrma da
clausula XVII.

XXI
Será concedida aos estados, que o reclamarem na celebração

dos respectivos contractos, a clausula do resgate antecipado nas
condições que se convencionarem.

XXII
Erdtodos os coutractos de emprestimos parciaes realizados

pelos estados federados e 03 mutuantes sara exarado logo após'
a approvação do Governo Federal a clausula de garantia
na fôrma do decreto citado e deste contracto.

E pelo Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Ruy Barbosa,:foi -dito
que, tendo o Governo Federal, no intuito de auxiliar e fivo-
recer os estados federados e lavrado o decreto n. • , de 14
de agosto de 1890, o qual faculta aos estados que assim o
desejarem a garantia do Governo Federal, 'para os empre-
stimos que pretendem contrahir com os banqueiros- represen-
tados por J. P. da Silva Monteiro e Alberto J. P. Hargreaves,
e de ao-órdo com os termos e condições do referido decreto,
que passa a fazer parte deste contracto, obriga-se a garantir
o fiel cumprimento das obrigações CJIltrald Ia s pelas estados
mutuados, flscalisando a applicação das rendas especiaes d
nadas ao serviço dos juros e amortização doa emprestimos. 'con-
tralaidos, completando do Thesouro Nacional Federal a quant ia ou
quantias que forem neeessarias para cobrir as faltas ou deficits
dos pagamentos o compromissos contrahldos pelos estados mu-
tuados de accórdo cone os- contractos que forem approvados:

E por assim se acharem j istos e contractados, manda e Sr. Mi-
nistro da Faz inda lavrar este contracto, que ao.si sma com 03 re-

DECRETO N. 704 DE 30 DE AGOSTO DE 1890

Concede garantia de juros ao engenheiro Antonio° Fialho para estabelecer
nese engenhos c mtraes no estado de Pernambuco

O generalissimo Manoel Deodoro,da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, era nome da
Nação,att endoudo ao que requereu o engenheiro Antonino Fialho,
resolve conceder-lho garantia de juros de 6 V. ao armo sobre o
capital de 6.500:000$*para, por-si ou companhia que organizar,
estabelecer nove engenhos centraes de assucar e alcool de
carena no estado de Pernambuco, de conformidade com os de-
cretos ns. 10393 de 9 de outubro do 1849 e525 do 26 , de junho
do cerrente anuo, observadas as clausulas que com este-baixam
assignadas por Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Es-
tado dos Negocios da Agricultura, Gommercio e Obras Publicas,
que assine o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, 30 de agosto de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.,

Francisco Glice rio.

de que necessitam para satisfação dos Seus compromissos, pro-
mover immigração e desenvolver a sua riqueza publica, até
á quantia, autorisada pelo Governo Federal.

A somma Vital dos emprestimos feitos aos diversos estados,
será de eincoenta mil contos de réis (50.000:000$000) podendo ser
elevada a cem mil contos, si isso convier ás partas contraetantes
e for pelo Governo Federal acceito e garantido por decreto.

III
03 emprestimos vencerão o juro uniforme de cinco por cento

(5 o/.) ao anuo sobre o capital nominal emprestado.

IV
03 emprestimos realizar-se-hão por lettras ou saques a prazos

que se estipularão nas respectivas eseripturas e o maior dos
• quaes não excederá o termo de doze mezes da data da appro-

vação pelo Governo Federal_do contracto definitivo lavrado en-
tre os mutuantes e os mutuados.

• V
• O capital será pago por fundo accumulativo de amortização de

um'por cento (I o/o).

presentantes dos mutuantes.
Feito e celebrado na Thesoaro Nacional Federal aos dous dias

do inez de setembro do anno de 1893.
Ray Barbosa.
Jocto Pereira da Silva Monteiro.
Alberto José de Pimentel Ifargreaves.

f	 -
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CLAUSULAS A .QUE SE REFERE O DECRETO N. 704 DESTA DATA

Os nove engenhos centraes que constituem objeto da presente'
concessão, serão estabelecidos nos municipios de Agua Preta,
Escada, Viétoria,-Jaboatrio, Gamelleira, Barreiros, Rio Formoso,
Goyana e Palmares, sendo um em cada municipio, no estado de
Pernambuco.

.. I

11 .r

Oitó-dos enganhoS "concedidos poderão ser apparelhados para
trabalhar pelo- processo da 'difusão 250 toneladas de canna por
dia, - 'pelcr,minimo, -durante a Safra calculada em 100 dias.

A garantia -de • juro de 6 olo ao anilo -sobre o capital de
750:000$, :que for effectivamene empregado, para cada um
desses engenhos, serà durante o prazo de -25 annos.

III	 -
,

•Um dos engenhos 'gosará ' dá, mesnia garantia de juros Sobre o
capital de500:000$, , que for efectivamente empregado, ,durante
o mesmo prazo de 25 annosr." 

'Este engenho será • apparelhado para trabalhar 150 toneladas
de canna, por dia, pelo minimo, , durante a safra calculada em
100 dias:	 ••• '

IV• ,
Ao concessionario ficam marcados os seguintes prazos, con-

tados da data da publicação do presente decreto :
1. 0 - De dons anezes para assignatura do -contracto

2. '? De quatro mezes para.organização da companhia; -•
3. 0 De seis naezes para apresentação das plantas e orçamentes

das obras ; ,.	 •	 :,c.	 _
4..2 De 24 mezes para inauguração do primeiro grupo de tres•

engenhos eentraes ;	 ..	 .	 ..	 ,	 ,	 •	 .	 ,
5. 0 De 36 mezes para inauguração do - sagundo -gtupo , de tres .

engenhos ;	 ,
'6.° -De 48 mezes para inauguração do terceiro e ultimo gruro

de engenhos. • • ', 	 •

i-fr,• 	• :
- O concessionario ou companhia que organizar, fica responsa- -

vel perante o governo pela effçiptividade do fornecimento da •,
materia prima contraetada ; 'sendo suspensa a garantia de jurc,s
si o dito fornecimento não se elevar á. metade de sua'impor-
tancia, isto è, 12.500 toneladas de cánna por safra Para cac'a
um dos oito engenhos centraes do typo maior e 7.500 -toneladas
de canna por safra, para o engenho do typo menor. 	 •

VI

Ao concessionario serão dados os favores constantes do regu-
lamento approvado por decreto n. 528, de 28 de junho do cor-
rente aúno, para o estabelecimento de nucleos coloniaes desti-
nados aServirem ás mencionadas fabricas, e especialmente ao
cultivo da canna, preenchidas as formalidades legaes.

Capitil Federal, 30 do agosto de 1800.-Francisco Glicerio.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio_ dos Estados
Unidos dd " -Brazil, constituido pelo Exercito
e armada em nome da Nação, tendo ouvido

, °Ministro dos Negocios da' Justiça a re-
speito do returso do graça n. 1.203, ',do réo
italiano Matheus Vigorito, :condemnado á
pena de galés perpetuas, grão médio do
art. • 192 do Codigo Criminal, imposta pelo
jury do termo de Piranga, no estado do'
Mina§:Geraes, em sessões de :12 março e 13-
de ,junho de 1874, por crime de horhicido Per-
petra:dó em 2 de junho de 1873 na pessoa do
subdelegado da • freg,uezia da Conceição do
Turi;o:,= , considerando.que,eni favor do re-
corrente'  milita o facto: de ser,
qualquer das duas cireumstancias ciüe' deter-

-Claãificiaçid do 'denoto na citado
art 102, visto que, . quanto ao abuso de 'con-
fiança, 'nenhuma razão plausivel havia para.	 .
supor-se e menos . para admittir-se ' sue o
ofendido' derldSitasse coutiançi ern ' um• ho-
mem que elle estava processando por, crime
de'que afinal houve atsolvição, e, quanto., á
circumstancia de ter havido - no paciente a'
qualidade' de superior do deiincinente,/vciri-,,,
fica-se . sômente 'a gradua.ção.
va não 'a 'Superioridade legal estatuida nó
art. 16 § 70 dó referido egdigo,:porque o i:-
corrente j nãoera subordinado : a,o , paciente
era, ratão 'do officio, não •insurgiu-se -contra-
a autoridade' nó 'exerci° de suas hiacções; nem
estaVa'o paciente constituido em relação ao
delinquente na razão de Pae, como exige o
dito art. 18 § 70, para que possa ser admitti-
da a superioridade qualificativa do homicidio
definido no arr. 192; e :attendendo a que, nos
termo§ e-xpastos, , já está excedida- etn- cum-
primento de sentença.. a penalidade do grão
médio do art ; 193 do codigo criminal, pois que
o ecorrente sofre a pena de galés ha ;mais
de:I6 annos, Sempre com muito bom com-
portamento, biercendo"corn zelo e activida-
de, desde. principios de 1887, o cargo de aju-

dante do serviço das buscas diárias nas -
prisões, :segundo "attesta o corcereirodt cadáa
de Ouro Preto,' induzindo a crer na regenera-
ção . moral do recorrente: 'resolve, julgando o
recorrente sufficientemente punido com o
longo periodo. de expiação sofrida desde a
data , dó seu r.prirneiro'jtilgarnentd, . perdoar-
lhe á pena de galás,Perpetnás". 	 •	 '
- O Ministro d• s NegocloS da Justiça assim
faça' executar.	 _
Sala das SOSSeS3S do Governo Provisório, na.

cidade do Rio de Janeiro, 30 de agosto de
1890, 20 da Republica.	 .

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

211. Ferraz' de Campos

4 . - .Ministerio 'da Agricultura'

• Foram concedidas as seguintes patentes de
invenção:	 .

Por decretos de 27 de agosto findo:

	

.	 .•,
N. 018 a Autonie, Luiz do Silva, residente'

nesta' capital; por seu procurador, Jules
raud, residente nesta cidade, Para uma • appli-
cação nova da madélra das arvores ,, denomi-
nadas goyabeira do matto e cultiva-da, cassu-•
arina, genipapo e arco de pipia; á fabricação
de moveis curvados . 	-

919 a Frederico" Ileydtriaanri, residente
nesta capital, pelo„ niesanO. 'procaradar, par-a:
um processo -de tornar impermeiaVeis os te-

' ciclos de todas as qualidades. •

Por decretos- de 28 de agosto findo: ..	 .
• N. 920 a Joseph.,pOns; residente nesti, ca-
pital,' por aqueile :procurador, pata um 'novo
systema • de barris ou bailes ' fechando-herme-
ticamente ; • .	 -••	 •
,'N 921'á Com-panhia :Indlistrial,do Brasil,.
estabelecido, nesta . -'capital, • para : unir nove
Cravo do ferraduras, denominalo Cravo',	 .
brasileiro;	 •	 .of,
• N 7.10 a FranciSco Ortiz; residente em.:-Ni-;.	 .	 -
theroy, certidão de' melhoramento . para o
- Fogão Ortiz.	 '

SECRETARIASY,M.,ESTAD0'.

ministerio,, dó Interior

	

Expediente do dia t .de agosto da 1690	 .414

Ministerio dos Negocias do Interior2 sec-
ção- Rio de Janeiro, 27 do 'agosto do 1890.

Em resposta áo officid • .de. 26 de julho • pro-
ximo passado, declaro-vos afim de • o fazerdes
constar ao inspector de hygiene desse estado :

1. 0 Que, na conformidade -do' art. 15," n.1:
combinado eólia ei art.-14; n: VI e art. 2I;§
Combinado com o art. 19; n. VIII, dá regula:'
mento de 18 dê janeiro do corrente •. , anno; o'
exame daS pharmacias; • drogarias - e 'fabricas
incumbe, nas capitaes dos 'estados, aos, inspe-
ctores, e,nos diferentes municipios, aos dele-, •
gados de hygiene, podendo - acnielleS; nesse,
como em Outros serviOos a seu cargo, sex au-,,
xiliados pelos respectivos ajudantes .' , •
. 2. 0 Que a •Aespeza com o pessoal de ;que
trata .a ultima parte dá mesmo fficio .não
pôde ser autorizada emquanto si não resol-•
ver:sobre 4 déscentralisaçã'o ,do serviço sani-
tario terrestrenos estados.

Sande é 'Traternidade.= .7oed Cozorio:,de
Riria AlOi»t:r- Sr. governador do estado da
Bahia.

„.
Declarou-se:	 • . -	 • ._.•	 .

Ao governador: do estado: do Pará, quo
antoritada, a:despeza com ,o aluguel dó appa-',
relho 'telephOnico requisitado pelo inspecfor
de hygiene;	 . ,

Ao do estado'ció Ceará, em i.éspésta
aio n. 3867 dei de neste corrente, que fica
approVádo.o credito de 800$ que', abriu, auto--
rizado • por telegramma de 4, afim de occbr:-
ror ao pagamento do transporte de 'livros
destinados ao , alistamento eleitoral nos di-
versos municipios daquelle estado;

Ao do estado do Paraná, . em resposta ao
officio n. 33 de 4 do corrente-mez que é
concedido o augmentd, de: credito 'de ',200$
para a acquisição de objectos de uso . domes-
tico necessarios ao p,alacio do governo. --
Deu•se conhecimento ao Ministerid\ da— Fa-
zenda;

Ao supa'rintondente -da Quinta "da-13-oa Vista
em resposta ao officio sob. n. 150 de 8 de
agosto corrente, que fica -approvado o con-
tracto que, co•  accordo- CorU a autorização .
Ministerio dó Interior, -firnioU com :os .ne0.•
cián tesSaptistá & Ferreira' .pára: o arándas•
mento, pelo prazo de dous annos, da poireira
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situada na mesma Quinta, " devendo, porém,
a clausula 61 ser substitaida pela segainte

« Os contractantes não poderão pór obsta-
calo a que da pedreira se extraia toda a
pedra qne for necessaria para obras no pa-
lacio e Quinta da Boa Vista, ou quaesques ou-
tras obras publicas, precedendo autorização
do ministerio a cujo cargo estiver a adminis-
tração da Quinta.»

— Remetteram-se
Ao governador do estado de Santa Calha-

nina, o -decreto de 23 do corrente mez, pelo
qual foi transferido o vice-governador do
mesmo estado Gustavo Richard, do 3 0 para o
20 log,ar ;	 •

Ao do estado da Bahia a portaria pela qual
foi- nomeado o Dr. Eduardo José do Araujo
para o togar de ajudante do inspector de
hygiene.

Ministerio da Justita
Dia 2 de setembro de 1801

-Marcaram-se os seguintes prazos :
De sete mezes ao juiz de direito Gustavo

Gabriel Coelho Sampaio, removido dt co-
maq.a. de Aquiraz, no Ceará, para a da Impe-
ratriz, em Goyaz;

-Do eáltS0 meses ao juiz de direito Francisco
de Paula Fernandes Rabona, removido da
comarca de Grão Mogol para a de Pirapetinga,
ambas em Minas Geraes.

De quatro mezes—Ao desembargador Esme-
rino Gomes Parente, removido da Relação
de S. Lutá" para a da Fortaleza;

Ao juiz de direito Aristides José de Leão,
nomeado desembargador da Reina') do
S, Luiz;

Ao juiz de direito Estevão José de Siqueira,
removido da comarca do Espirite Santo para
a-de Caçapava, ambas em S„ Paulo;

Ao juiz direito Antonio Frederico Rodrigues
de Andrade, removido da comarca de Iguata
para a de Aquiraz

'
 ambas no Ceará;

• Juiz de direito João Baptista Rabello
Campos; removido da comam da Bagagem
para a do Paraiso, ambas em Minas Gemes;

Ao juiz de direito , Francisco de Paula Cor-
deiro de Negreiros Lobato, removido cia co-
marca ao Paraiso para a de Parallyba, ambas
em Minas Geraes;
. Ao bacharel João Evangelista, Marcondes

Varei ba, nomeado j uiz de direito da comarca
de Xiririca, em S. Paulo;

Ao bacharel José Alves Villela, llamado
juiz do direito da comarca da Bagagem, em
Minas QaPROS; -
• Ao bacharel Antonio Augusto dos Reis Sa-

rapião, nomeado juiz de direito da comarca
de Ittuna.randiba„ no- mesmo estado;

M bacharel Afitonio* Ferreira de Mello
Sant'lago, nomeado juiz de direito da comarca
de lguatti, no Ceará,.

De tres nrizes—Ao juiz de -direito Bernardo
Dias-de Castro Sobrinho. nomeado„desembar-
oudor dA Relação' de Porto Megre-'•

'Ao juizde direita _João :Jactam:1n Ramos e
Silva, removido da comarca de XiririM •141'.9;
a do Espirito Santo, ambas em S. Paulo.

Ao juiz do direita Carlos Thenapson Flores,
r..0Movido da auditoria de guerra para a 2a
vara civel, ambas ha capital. do Rio Grande
do Sul. *

REQUERIMENTOS DESPACHADOS'

bia 1 de setembro de 1890

• Bacharel -Antonio Augusto Rodrigues do
Moras.-Â' ViSta, das informações, indefe-
rido'. • •

_ Milaisterio da Fazenda

Pot titulo -da 2 do corrente, foi nomeado.	 ,
Jciaé_ Custodio Vieira para o logar de secre-
tario da secção do Estatistica Ccinímercial do
Mado R.e Saaffiai`rna.

Circular n. 52—Ministerio dos Negocias da
Fazenda—Rio de Janeiro, 1 de setembro de
18'00.

Ruy Barbosa ,Presidente do Tribunal do The-
souro Nacional, ordena aos Srs. Inspectores das
thesourarias do fazenda que remetiam, com
toda a urgencia, ao mesmo Tbesouro o orça-
mento da receita o despeza das ditas the-
sourarias e repartições a altas _subordinadas
para o proximo exercido de 1891, afim de
que se possa organizar o orçamento geral da
receita e despeza da Republica para o refe-
rido exercicio —Ruy BarboSa.

Ministerio dos Negocios da Fazenda — Cir
cular n. 53 — Rio de Janeiro, 2 de setembro
de 1893

Ray Barbosa, Presidente cio Tribunal do
Thesouro Nacional, ordena aos Srs. inspe-
ctores das thesourarias de' fazenda que, nos
pedidos de supprimentes. de credito, obser-
vem, sem discrepancia, as instrucções que
lhes foram dadas reta .. Diretoria Geral da
Contabilidade em 12 de julho de 1887 á do
Rio Grande do Sul, e abaixo transcriptas. —
Ray Barbosa.

lastrucções a que se retere a circular supra
Directoria Geral da OPtabilidade, em 12 de

julho do 1887.	 • -	 • • -
Convindo regularizar o Movimento de fun-

dos do Thesouro para as thesourarias 'de
fazenda.; autorizoa-me o Sr. conselheiro Mi-
-ni,tro da Fazenda a dar as -seguintes instrua--
O: s, cujo cumprimento Muito 'recommendo
a V. S. :	 .	 .

1. 0 as thesourarias evitarão, tanta quanto
for pOSsivel, 03 pedidos de supprimentos por
moio de telr grammas ;. si, porém, urgidas por
farça maior,- forem obrigadas a s?rvir-to do
fia teleg„rai bico, dirigirão os podidos á Dire-
ctoria Geral da Contabilidade.

2.° Os pedidos feitos por officio serão sem-
pre aconipinli Idos de demonstração do est tdo
do corre, e do orçamenta da receita e despeza,
afim de que se passa avaliar bem a conv•e-
niencia da remessa de . fundos.

3. 0 As remessas de dinheiro para converter- *
se em notas de pequenos valores, nos termos
do art. 148 do regulamenta do 14 de fevereiro
e circular de 15 -de outubro do 1885, serão
communicados em officio especial, e não,
como muitas vezes tem acontecido, no acto
em que s3 avisa a remessa do saldo disponi vol.

4. 0 Quando as ramosa:1k pertencerem a dons
exercidos, fitr-se-ha, em officios separados,
a participação exigida Velo arta 146 •do pre-
citado regulamento, sendo de toda a neces-
sidade a declaração de qtte trata o § 20 do
mesmo artigo. . 	 .

Deus guardo a V. S. — Pardo do Rosario.
— Sr. inspector da Thesouraria de Fazenda
de S. -Pedro do Rio . Grande do Sul,

a

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

D:a. 2 de sete abro de 1890

Reainaldo Pinto Martins- pedindo titalo
declaratorio do veneiniento de-inactividade.
—Deferido descontando-Se em folha o salto
em debito pela sua nomeação.

tk. Jos.5 Maria da Camara Leal pedindo
que seja apostilladó seu titulo do macti vis
dade.—Deferido.	 f —

José Pedro Alves pedindo despacho livre
do • direitos . para -as Plias de folha de
Mai:adros que-importar. para as suas fabricas
do preparo de gorduras, efil Porto Alegre. s-
Não ha qUe"déferir:

Manoel ao Nascimento Moreira,2 0 escri-
pturario da Alfandega de:Rio Grande do Sul,
em comisso da Directoria Geral dos Te-
legraphos, — Paguem-se ,s -vencimentos in-
tega'a.és-de seu cargo:	 **-

Salvador Coelho Drummond Cavalcanti
de Albuquerque pedindeSe passe titulo de-
claratorio do vencimentoe inactividade. —
Deferi 1c; devendo, porém, - aprasentar no
prazo de tre$ mezos as certidõaseiigidas.

do serviço ;
Autorizando a acceitar o substituto que for.

arresentadopelo 10 sargento do batalhão.
naval Julio dosar de Souza, se estiver tias
condições legaes. 	 •

—Ao Quartel General autorizando a man-
dar nomear um "inachinista do quadro Para.
completar a oOini4issão julgadora de indivis:
duos que pretendam obter cartas de mel&
nistas.—Conimunicou-se á inspecção do ar-;
serial.	 ,

—.A' capitania, do porto desta,- capital, sies.
terminando que a commissãO do vistorias vk.
a bordo da barca tattxrait, de propriedade div,
Compan itia Cantareira e Viaçito Flutufnerke,k
examinar a avaria que, segunda noticia. -13,
jornal Cidade do - Rio de 28 do corrente,
soffre:a ao chegar it ponto do Pliaraux e
formar qual a causa do accidente,

—A capitania 49 porto desta capital, deel i
-rando que na presente data, , permitte-se que,

os vapores da companhia Estrada do "Ferro
Macalie e Campas Bezerra de, 41fenezes, Bzrao
d.0 S. Diogo e Parai:liba, que-viajam .deste-
porto para o de Sepetiba, trabalhem , cOtir ao
pessoal da maehina existente, Si as viagens
não excederem . o prazo que allega até o
refaria() porto ou outro, da igual distancia ;
cumprindo, porém, ilue nas travessias mais
longas se observe o disposto-no arte 46 do
regulamento de-22 do fevereiro ultimo.

—A'inesma, concedendo licença pedida poli,'
Companhia de Melhoramentos da Cidade de
Rio do Janeiro, para executar as obras con-
stantes da planta mie se devolve e deve, sor
fielmente executada.

—A' . mesma, raconanaenclando que averigtiO
do sinistro que pela, segunda vez *SciffrertSea
barca Quarta, afim de Mandar' intimar--a
companhia a, sionedirls arma; ficando . pro-
vada sua inepcia. .

— A' Intendencia da Marinha, Mandatide
entregar 50 fardas das existentes no filmo.
xari fado à directoria da Escola ' Naval, alte-
rando os botões de accordo com o plano dca
uniformes de criados.— dotnmunicon-se á di-..	 .
rectoria da Escola Naval.

A' mesma; idem*, entregar ao - Quartel G'e-
.

floral os livros necessarios, escripturaçã,o de,
fazenda dos navios da armada, corpos, estas
belecimentoS de marinha e escolas de apren-
diies marinheiros para o etercició de 1891'e:

Ministerio da Guerra -

Por portarias do 1 da corrente:
Foi exonerada Antonio Sapha,e1 de Araujo

Lima do logar do pharmacantico adjUnto do
exercito- no estado 'do- RIO Grande do . Norte,
visto nãO se ter apresentado no prazo legal;'

Foram noMeados para o "dito cargo na,
estado de S. Pauto; FabieDutra da Silva, eno
de Matte GM$ol 1145faix>404$4,4.::	. :

1

Ministerlo da Marinha

tpediants do dia 33 de agosto de 1830

Ao chefe do estado-maioi general da ar.
mada	 -

Declarando, em solução á consulta feita em'
officio n. 103 de 18 da corrente, ima a cera .-
missão examinadora dos machinistaa, cie que
trata o art. 24 do regulamento atines° ao
decreto n. 6386 de 30 de novenbro de 1876,
quando e ajudante da .directoria das ottleinas.
do machinas for mais antigo do que .o chefe
da 3. secção do Quartel General, o qual, nos,
termos do art. 12, g 8! do detreeto n. 430"dd
29 de maio ultimo, tem de presidi-a, deve
ser formada pela mesmo * chefe,. do mut&
nista naval de la classe mais antigo o de ou-
tro da mesma c1a4s1;

Autorizando a concessão de i baixa- aos mas:
rinheiros na,eionaes de 3s classe João
diano de Salles,. João Baptista Aymoré
Rayinundo Correia Lima, julgados incapazes"-
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•j•A' Thesouraria do Piaohy, rernettendo,
para informar, os papeis relativos aos capi-
tães Nelson Pereira do, Nascimento e Regi-
naldo Numesio de Sá, os quaes pedem paga-
mento de vantagens que não receberam em
tempo ,	 • 4,

— Ao diréetor da 'EseOla - -Stiperior de
Guerra:	 •	 .	 '

inteirado do haver o conselho de disciplina
dessa escola imposto ao alumno tenente Af-
fonso,Barrouin a ;pena de exclusão por dons
annos pela maneira incorrecta e, desrespei-
tosa com que se houve na representação qüe
acaba de fazer, '"declaro .-vos que fica appro-
va,da a pena , imposta, devendo neste sentido
so fazer as convenientes notas.

'E ' como da representação do 'Mencionado
tenente o dos artigos por elle inseridos ' na
Gazeta „cle Noticias se possa deprehender que
os Materiaes para o .estudo da mecartica geral
escriptos pelo lente Dr. José Eulalio da Silva
e . Oliveira não estão nas condições de subsi-
diarem o ensino em uma escola da categoria
dessa, cumpre que a. congre cração designe de
entre seus membros does dos que ;tenham
Sido: nomeados por ,concurso para fazerem
parte da ,commissão que, á vista da alludida
representação será nomeada para emittir pa-
recer eircumAanciado [sobre o livro a que
ella se ref3re, afim de se conhecer si °He está
no case de ser adoptado, visto não ter ainda
o governo: deliberado sobre este ponto nem
tão pouco Sobre, o pagamento do premio de
qud trata o art. , 257 do rogulamento das
escolas do exercito.	 „	 ,

E porque julgue-Aste Ministerio conveniente
que aquella comntissão_se. componha do cinco
membros,- deve Mcongregaçao indicar, de
entre os lentes das Escolas -de Marinha, Po-
ly technica e 'Militar os que viciem opinar
sobre o assumpto, afim de se providenciar a
respeito.

Nesta' data mando publicar no Diario Offi-
cial o vosso officio n. 94 de hontem, com •re-
loção ao artigo editorial da Gazeta de Noticias.
,. Sande o fraternidade. —Floriano Peixoto.

- coinnvindo,nto da 'escola militar da
capital, concedendo licença ao I" cadete Anto-
nio Cyriaco de Magalhães o aos paisanos Al-
fredo' Pontes de ;Miranda,: Ernani de SÁ,
Evandro Emilio ":de.Souza Lima e Fernando
da Silva Santos Filho para no anuo proximo
vindouro se matricularem na mesma escola,
si houver 'vagas e satisfizerem as exigenclas
do respectivo regulamento.--Communicou-se
á Repartição de Ajudante General.
. ,-:-/eintendencia da Guerra, -declarando qUe

fica sem effeito o aviso do 29 de abril .oltimp,
manclaodo fornecer ao 'corpo de segurança
publica', do estado . do Piauhy armamentói
corrompe; determinando-Se nesta data ao
govornador do referido estado que faça reco-
lher aci deposito . kl& artigos • bellicos ds'200
correames que para alli já foram remetticloS•
poressa, I ntendencia.-r-Neste sentido expediu-
se ordem ao governador do dito estado...-. -

—Ao commandante do Collegio Militar,
mandando ali admittir, como aluinno interno
gratuito; o menor Affonso Damasio; filho do
capitão medico do 4° -classe Dr. Cândido Ma-
rlowe Darnasio. :;	 -	 • .

A' Repartição de Ajudante General
Cnedendo tres mezes de licença ab alámno

da escola, militar desta capital Carlos do An-
tas Rangel de Vasconállos Junior, para tra-
tar de sua sande onde lhe convier.--Commu-
nicou-se ao conimandante da dita escola;
•, Classificando nos corpos abaixo declarados

os seguintes officiaes: 	 .
Artilharia-20 tenentes José de Assis Bra-.

zil, Osorio de Azambuja ;Cidade o Odilon Be-
nevolo, ..esta no 1", waquelle no 3 0. bátalhã.b.

Cqualtaria—Alferes' Leoncio Rodrigues. de
Moraes, no 30 regimento, João Condido da,
Silya Muricy, no 8", Theodorico Fliirambel da
Conceição; no 9°, ` Edniurido •Wright o ,Oscar.
Bacellar, no 100 .	 • . =	 -

Infantaria— Tenentes --Antonio :Raymundo'
Ballo, no 5" 'batalhão, Presciliano ...Nunes .de
Abreu, no' '60 -Raymundo de Amorim Figueira
ç Condido ,Leopoldino',cle:Azevetlo,-uo:-10'É_

Manoel de Accioli Pinheiro e Aliene Diad Ri;•
beiro, no IS°, Urbano Vieira da Silva Françai
no 210, Thoodorica .Gonçalves Guimarães, no
220, Manoel Fernandes de Castro, no 34 0, e
Viceute Franco, no 35",

Alferes Josino de Barros Falcão, no 256.
*Mandando que com a maxima urgencia_ se

recolham á commissão estrategica do ostado
do Paraná, para a qual foram nomeados por.
portaria:de 2f3 de puha ultimo, 'os tenentes
do estado-maior do l a classe Jose Pantoja Ro-
drigues e Octavio da Fonseea:. 

:
• MiniStério da Agricultura •

Por portarias do 30 de agosto findo:
Foi nomeado para o togar de chefe da com.

missão do colonisação nacional no territorio
da	

,	 ,
Guyana BrAzileira, o ajudante da mesma -

commissão, engenheiro Militar tenente Fe-
linto Alcino Braga Catralcariti,-- perCeleendo.oã
vencimentos que lho competiroin;

Foi nomeado o 'cidadão Josè Fíancisco • dti
Rego Cavalcanti, para o loiár do theSieureiro
da estrada de ferro Sul do Pernambuco, por
proposta dorespectivo director engenheird-
chefe. • 	

•
t	 ,

Por, acto da mesma pata, foi removido o
engenheiro Francisco Luiz Loureiro de
drade do, lo-g,ar de choro de -secçãO
missão de, ligação das estradas de ferio-do:,
Norte Para', o de chefe; da loContoôrto
trada de ferro Sul de Pernambuco, por
posta do, respectivo , director engenheiro-
chefe.	 •

Por portarias de 2 do corrente, . ,
• Foram concedidos : .	 .	 ,

Sois unis meus de ..,licença, ,çont
'mentos . na forma 4a te', ao, Cidadão:, The°.
tomo de Lima, conductor de trem' de l a classe)
dai estrada de ferro. de. Batirrité, para tratar.
de sua saude onde lhe convier ;

Dons mezes de licença, com vencimentos na'
fórma da lei, ao telegraphista LIA à 	 '

Estrada de Ferro Central do Brazil Silverio
Telles da Silva, para tratar do sua Saadi;
onde lhe convier. 	 I

Foi prorpgada por 60 dias a.licença, com
vencimento na fôrma .da lei, cai que se achp,'
D. Maria Anialia Jacobina; profeissora os.;
cola iniXta, aimexa às offiCinakda Estro' cla" de
Ferro Central , do praz% Pára ti.atardo sua:
'sande onde lhe convier:	 . •	 (.'

'	 r	 .	 •	 • -
- DIRECTORIA "DA,'ÁGRICULTURk - 	 -;

• Autorisou-se, o governador do estado. -,de
Santa Catliarina a . nontear õ., .Dr.,',Bonifaido,
Cunha para•medica da. oxrcolonia: Blinnenau;
c.onforme propoz.	 'cL

QU£11131ENT6á-
. • Dia 1 de ' detembi'4C:de*1893;

Joaquim Lopes da Silva Lima es ontro--pe.
tinido privilegio e mais ..faverdS' : para--a. con‘.
strucçan de 'uma . -estraddi de- ferre.: entre-ia

: cidade de Ilhéós, no estado'. da- Bithia ;e•.'Rio
Pardo no de Minas, G -áraek.'-'-w Requelrarri..wat
governadores dos respectitrbs'estádos:-,1.,i

Barão dê Mequita- a'otitrovpedindo-...pritti-
legio o:átais:.favoreS para -a con§trucção' do
uma estrada do ferro entre Taubaté (St .Pat.;
'1o) e Pitlith5rT(MillaS
- Carlos" Alexandre Steele, pedindo yrivilegio'.

e mais favores paro 'a •Tconstrueção' damma.
esiráda .-de-ferrõ entro Taubb,te-r.(S. Pattlõ) o
o. plentlto (.e'Urttuip, , eni -, (Mias C; eretos):

e

.Expediente do ,dio.30 . de agosto de 1890.,

Ao Sr.. Ministro da:Fazenda :
Remettendo os papeis ;relativos ao aug-

mento do meio soldo solicitado por D. Adelo
de Carvalho, por ser assampto . da competen-
cia desse ministerio.

Rogando • se sirva providenciar
que seja :

Paga á companhia . City improvemeáts a
quantia de l8$, proveniente do obras que . fez
no. Hospital Central, do Exercito, .a • J. , Vil-
leneuve Sc Comp. a do 32$369 ;de publicações
para a Intendencia da Guerra; á Ernpreza Fu-
iteraria a do 524900 da despeza com enter-
ramento 'de officiaóá e praças do exercito em
julho findo, ao almoxarife do, Hospital Cen-
tral a de 204$962, despezas por elle feitas no
dito mem'. • • 	 •	 •	 •:	 •	 •• - •

0.Ministetio das: Relaçãe.s • Exterioros in-
demnizado da quantia do 888$889, parto core
á. repartiçã.cr da; guerra cabe nas despezas • fei-
toá em Parli com -a aSsignatura:de periodicos
para o serviço da legação brazileira, devendo
essa quantia ser e,scripturada no § 27,Des-
peztts te eventuaes -•atual exercicio..—
Communieou-se . .ao dito .ministorio.

Distribuido. â Thesouraria de Pernambuco,
•1or conta de ,g . 20—Des'eicis de corpas e
quarteisdo actual • exercido • o .:crédito 'de
744100,, para °ocorrer .ao. pagamento recla-
mado por Fielden Brother,. pelo gaz consu-
mido nos quarteis alli . existentos nos mezeS
de abril' • a'. junho 'ultimes 	 Commuriicou-se
ao governador do,clito,estadq.,.	 „ •,

— Ao Sr. Ministro .do Interior, transmit-
dó, por ser ássumpto de competencia desse

ministerio,: o memorial em que D. Maria José
de Macedo Accioli, • viuvado conselheiro José
Ignacio Accioli do Vasconcellos; pede .uma
pensão,

—'Ao go yerna.lor• do estado do Ceará, con-
cedendo licença ao alferes do 0 0 .regimento de
ca.vallaria João Baptista de Souza Carvalho,
2" sargento Modesto .Rufinó de: Moraes,- sol-
dado Arthur Francisco Ribeiro o paisano Be-
nedicto Passos de Crirvallio . para, no anno
proximo 'Vindouro; se 'm itrieulOrent na re-
spectiva escola , inilitar, .si' houver vagas e
satisfizerem as exigendas rogulamentareS,.—
Co	 ou-se . 4 - _Repartietto de .Ajudante
General. ' •	 - • •

— Ao do da: Parallyba, declarando- que
deve mandar levantar com urgencia o re-
metter a este..ministorio...a.planta, dos ter-
renos que circulam a fortaleza de Santa Ca-
thorina; 'Cabeidel lá,' afi.M . de se .lioder re-
solver .definitivamente Sobre as providencias
alÕálarno intuito de-impedir as • edidcações
o arrendamentos que teem sido concedidos
pela tendei-teia Municipal - da -capital :desse

• estado. na zona .•	 - defesa.	 mesma forta-

-Declarando outrosioi,mte devo • autorizara
capitania do porto a;'ponttnunicar por .editaes -

_ áss-pessoas, áa. caraos tem .sido•feitastaescon-
cessãos que,não ..deyem. 'nellivedifloar ou fazer
qualquer bemfeitoria, sob pena de perdelras
quando, o. .governo .., entender ;conveniente
armar ,e3Sa fartote-ia pttra defes- a	 .naçãO.

Âo de Pornainbudo,,Ontórizando
dar orçar As. despezaS;que :terítd.'de , 'ser ...feitas
pfloa concertos de . 'que necessita o: forte. do

Buraco-.	 •

— Ao do do Rio Grande do
A pprevando ' a deliberaeão , quo. tomou. • de

ordenar á ráspectiva. iliesouraria,dO- fazenda
.° pagamento, da .difrerença -de Soldo , aos ot'-.
iiciaes Ore:rolado:g dó .ex.eroito, empregados
fio quartel genehl do cominando das: armas
desse estado, do accordo com *O disposto no
art. 3') dó . decreto n.. 474-B do.•10
unto.	 .. —

Concedendo licença ao alferes do '5° regi-
mento de coyallaria José LeoVegildo _Alves
Pãiya,:.2""', cadetes Dano. GalVao, Fernando
Maxintiliano Palmeira 'da ' Fontoura 'e' 'pai-
sanos Ildeforiso Leite Rastçs e . Lniz . de Mello
Guimarães, . para it o, anuo proximó vindouro,
se . rnatriculoreS na eSéola -.. militar - . do mesmo
estado, si houver vagas e satisfizerem aS e7d-
geádas . do ' respectivo regulamento. a- Com-
municou-se á' RepartiçãO do- Ajudante - Ge-
neral,
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José- Valentia Dunham e outro, pedindó pri-
vilegio e mais 'favores para a construção de
uma estrada de ferro entre Mossora (Rio
Grande da Norte) e Crato (Ceara), passando
pela Paralayba do Norte, com um ramal a en-
troncar na estrada de ferro Natal- a Nova
Cruz.-.. Idem.	 • •

Octaviano M. Velho; pedindo privilegio e
olaia favores para. a construcção de urna es-
trada da farra entre Rezende ([tio de Janeiro)
e Ayuriraca (Minas • Geraes).—Iderri. •

José Leão Ferreira Sauto, pedindo privi-
legio e mais -favores-- paraacteonstrue,ção de
uma estrada de-ferro entre o,porto de Macáo
(Rio Graladé -da al-cate5'e a barra do rio Passo
no rio S. Francisco (Pernambuca).— Compete
aos estad,os a, si estes fizerem a concessão em
fôrma: devida, então o Governa' Federal resol-
verá sabre:a garantia de juros.

Vicente . Alyes de , :Paula Pessoa Filho, pe-
dindo _privilegio e mais favores para_a coa-
strtieçao da uma estrada de ferro entre Araaa
(Mans)- e Porto 'Imperial (Goyaz):— Inde-
ferido.

Custodio O. de Freitas e outro pedindo pri-
világio-e . Mahafávares para a construcção de
uma astrada de ferro- entre S. Lourenço do
Manhuassii _(Minas Geraes) e a estrada de
ferro -Viciaria a Natividade.—Indeferido.

•arillherme- Flianie 'Kerma e outra, pedindo
privilegio e mais favores para construcção de
uma estrada de ferro entre Viciaria (Espirito
Santar é Natividade (Minas Gelaies).—Inde-

Unillia.Bernarcio Alberto Gis'ahaon, pedindo
privilegio e mais favores para construção do
uma estrada' dé ferro entre Cocpaeiros e a fron-
teira -Oeste (estado de Santa Catharina).—
Requoira ao zoverna do estado interessado.. •

Dia 2., •	 •
Alvaro de Almeida Quartin e Henrique Raf-

fard .— Compareçam na Directoria da Agri-
cultura.

Augusto Cartas da Silva Telles, pedindo, de
conformidade com o art. 34 do decreto de 28
dejunho ultimo, a concessão de uma estrada
de ferro economica com a garadtia de juros
de '6 0/a que, partindo do ponto mais conve-
niente do valia do rio José Pedro, vá ligar os
aucleos que tem do fundar á estação mais pro-
alma de uma -das- estradas de ferro ou a do
Cachoeira de Itapemirim ao Alegre e Ca,s-
tello, ou á de Benevente.a Santa Luzia do
Carangolla.—. Sómente á. proporção que fo-
rem - adquiridos, e conforme as condições alie
searariflearem no atrela° que em cada um for
fundado, se poderá deliberar sobre o uso da
faculdade concedida pelo art. 34 do citado
decreto.

Luiz Freitas de Sá; Jacintho Monteiro do
Nascirhanto, José Teixaira Marques, Dr. Gui-
lherme José Teixeira, Augusto Marque, Paulo
Theodbra Rabin, Thoniai Paulo do Bom atra-
cosso-Galhardo e Verissimo Barbosa de Souza,
pedindo privilegias de invenção.—. Deferidos.
~pareçam na Directoria Central -para pa-
gamento do sello.	 : •

Dr. Sebastião Mascarenhas Barroso e outro,
pedindo garantia de Jurais sobre o capital de
uma emprateaqte pretendem montar no Es-
tado do ,Rio de Janeiro.— Indeferido.

joaquim Fausto de Souza Guimarães,- pe-
dindo o arrendamento dos terrenos devolutos
sia:radas nos campos denominados — Vacea-
ria — no Estado de Matto Grosso.— Indefe-
rido, por estar aquela% ' zona comprehendida
na concisão 'NU a Thomaz Larangeira por
decreto n. 520-ale- 23 dejunhó

:João-Cordeiro da Graça, pedindo permissão
pata explorar;minasale ferro e outros mine-
raea alo estado do Paraná,-1dem, idem.
•Campai/Ma, Nacional de Salinas Mossord

•Asil, pedindutuatorisação para reformar os
estatutos'- .Idem, idem.

Banco-doa Operarias, pedindo autorisação
parra organizar uma secção cooperativa. —

•Ideni, idom. . •
Francisco Pereira dos Santos Lisboa e ou-

tro, pedindõ para organizar a companhia
Economia Publica.—Idem, idem .

Hajar Basta Cordeiro e outros, pedindo
autdrisação -para organizar a companhia
Cooperativa de Comestiveia.— Idem, idem.

Companhia Industrial do Brazil, pedindo
autorisação para lhe ser transferida a coa-
cessão feita á Empraza Brazil Metallurgica. —
Idem, idem.

Francisco Candido Soares da Silva, pedindo
autorisação para organizar a Companhia
Crê morte Flurninonse.— Idem, idem.

Nicoláo Alotti, pedindo autorisação para
organizar a Companhia União e Progresso.—
ldem, idem.

Manoel Joaquim da Silva Teixeira,. Sebas-
tião da Silva Campello, Caricia, de Oliveira
Leite, João Soares da Silva e Carlos Carneiro
Monteiro de Saltes.— Compareçam na Di-
rectoria do Cominarei°.

Domingos José de Souza, propondo-se a fazer
melhoramentos ' para saneamento da lagóa
Rodrigo de Freitas.— Sella o memorial e do-
cumentos annexos.

Lavradores da comarca de Santo Antonio de
Padua, no estado do Rio de Janeiro, pedindo
concessão de passagens - gratuitas aos traba-
lhadores dos campos do estado de Minas Ge-
raes para aquella comarca, para empre,gal-os
na lavoura do cafè.—Indeferido. .

flanaria Lima, pedindo privilegio para con-
strução de uma estrada de ferro que par-
tindo da cidade de Paraty vá 'à do Itajuba,
Minas Geraes.— Indeferido, porca:unto cru-
zando a Estrada de Ferro S. Paulo e Rio de
Janeiro, em Lorena, estação que precede im-
mediatamente a extrema da 'Estrada de Ferro
Central, a linha projectada tende -a desviar
para Paraty com muito menor percurso que a
via ferroa nacional cargas,que esta transporta
para o portado Rio de Janeiro.

Repartição fincai do governo janto é entupa-
ninas CIty finproventento

BOLETIM DO SERVIÇO DIÁRIO
Dia 25 de agosto de 1890

Foram visitadas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das materias com os ingre-
dientes e na, dosagem conveniente.

Os ilushing-tanks funceionaram regular-
mente.

l o districto —Predios esgotados -8,.111-3/4;-
cortiços 70, com 2.389 quartos.,

Reclamações era predios 10; sendo taes por
obstrucçaes devidas a matarias (1), a ossos (1)
e a terra (1) nos rarnaes de 6" e de 9", uma
por vasamento pelas juntas dó ramal de 6",
duas sem motivos e quatro queliaaan em an-
damento.— Foram attendidas no mesmo dia.

Concluiram-se os serviços de duas recla-
mações anteriores, por abstracções devidas a
terra nos ramaes de 9".

Limparam-se os depositas das ruas do Barão
de S. Felix e Senador Pompeo o os rallos das
ruas Sete de Setembro, Uruguayana, S. José
e largos do Rosario, S. Francisco de Paula e
Carioca.

Continuam as obras da galeria da rua
Prainha e ramal da rua do Visconde do
Inhaúma.	 ••

2° districto — Predios esgotados 8.754; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios cinco, por obstru-
ções devidas a terra nos ramaas de 4", 6" e
de 9" .— Foram attendidas no meamo dia.

Limparam-se os depositas da rua de Ca-
tumby e a galeria da rua da Harmonia.

3° districto — Predios esgotados 4.357; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamaçaes em predios duas, por abstrac-
ções devidas a terra nos ramaes de 6". —
Foram attendidas no mesmo dia. •

Continuam as obras da galeria, da rua do
Cattete, da entrada no jardim da Gloria e da
substituição da caldeira nova na casa de nau-
chinas.

4° districto	 Predios esgotados 7.215; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

'Reclamações ein predios:duas, sendo unia
por obstruções devidas a areia no ramal da 9"
e uma para serviço em oras estranhas á com-
panhia . —Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas da rua do Had-
doca. Lobo e do largo da Segunda Feira.

5° districto — Predios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em prediostres,por obstrueçaes
devidas a terra nos ramaes de 6" .— Foram
attendidas no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo janto á com-
panhia City Inzprovements , 26 de agosto de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Ministerio da . Inst./moção • Publica
Correios e Telegraphos

Repartição Geral doo Telegraphoo
Por portaria de, 2 dó corrente, foram no-

meados adjuntos os cidadãos Feliciano Primo
Corrêa, Aprigio Antonio da Silva, Partiria
de Faria, la..,nacio Ferreira de, Moura,' João
Gomes dos Santos, Alexandre Gartaud, Her-
meneando de Azevedo Nunes,Leoncio Aman-
do de Almeida; João' Francisco dos Santos,
Alfredo Nery Ferreira, Eurydes Jansen' Ta-
vares, Pedro José Malheiros' Sobrinho é Ma-'
noel da Visitação Pitta.

Por aviso de serviço de 30 de agoato findo,
foi autorizado o engenheiroschafe do 3° dis-
tricto a sacear a seguinte. quantia para paga-'
mento das despezas do mesmo mel:

De 1:100$ na Thesauraria de 'Fazenda
Parahyba;

De 400$ na do Rio Grande 'do Norte;
De 3:100$ na do Ceará;
De 600$ na do Piauhy.

REQUERIMENTO DESPACIIADO
Dia 2 do setembro de MO

Esarip tararias da reparti çãoa-Passe-s 3.

NOTICIARIO
Exames do prepwratorios-0

resultado dos exames geraes de preparatorios,
eflactuados no dia 1 d.o setombra, foi o se-
guinte:

Trigonometria= Plenameute : Manoel Be-
zerra Cavalcanti, Lafayette Antonio de Ca-
margo Penteado, Norberto Pereira da Fon-
seca Francisco José Ferreira, João Manoel
da Silva Tavares e Albertõ Eduardo Baiana

Simplesmente': Baaaentura Francieeó La-
meira de Andrade e Augusta Gonçalves de
Andrade e Silva.

Historia geral -- Plenamente: Amaro Car-
neiro Bezerra Cavalcanti Filho, Mario Ber-
lina e Theodomiro Penna

Simplesmente: Frederico de Almeida Rus-
sell, Manoel João de Segadas Vianna Juaior,
Annibal Gomes, Francisco de Borja Dias de
Oliveira e José Maria da Aseençara •

Bistorta natural= Distincção.: Arthur Lobo
da Silva, José Placido Barbosa da Silva e
Sebastião Edmundo alariam) e Silva.

Plenamente, João Ladisláo Ramos de Oli-
veira Monteiro.

H:storia natural—Plenamente, Arlhur Mon-
Corvo.

Reprovados 2.

IPag-a,doria, do Tliesiouro —
Pagam-se hoje as folhas da Escola Polyte-
chnica, Secretaria da Junta Commercial, Casa
de Correcção e Detenção, avulsa da Justiça,
Juizo dos Feitos, Secretaria da Instrucção,
Caixa do Amortização, Escola Naval, Rece-
bedoria, Continuação de Monte-pio e Directo-
ria da Estatitisea e Repartição da agencia do
Gado.
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TRIBUNAES

•

Do' soldado Manoel Dino da Silva, condem-
nado" a seis •mezes de prisão, per espanca-
mento em seu camarada e abandono de senti-
nella,—Annullado o julgamento por fálta, do
interrogatorio do réo .o que se proceda-a novo
julgamento.

O Sr. desembargador Motta relatou o se-
guinte: do alferes Fabio Peúnaforte de
Araujo, absolvido da accusação que lhe foi
intentada.	 •

E, do nada mais se podendo tratar, o Sr.
presidente encerrou .a sessão, da qual foi
lavrada esta acta. • .

PRIMEIRA. VARA CIVÉL
JUIZ DII: MARTINS TORRES—ESCRIVÃO CABRAL

Acção de despejo
Autor Jorge !José Clemente Etienne.'—Re

considerado o despacho a fls. 39 e siga o ag-
grave interposto. 	 _

,	 • .	 Sequestro
, Supplicante Bernardo de Oliveira Bastos:H.'

Respondido o aggravo. •	 ,	 • • ."

	

Libellos	 '
Autores: Raymundo Ribeiro de Castre.

Vista as partes sobre o recebimento di.eX--

	

.cepção..
	

-	 •	 •
Rita goSa, de Jesus o outros.-H Intim,e-S9

parte,para constituir novo' advogado. •
-Desin.70

Àutára, D. • Luiza, Francisca -de Adinéida.H::
Julgada procedente a acção e passe-se ma,n-
dado requerido. . • 	 .

Arbitramento por honorarios mèdicos
Joaquim Duarte Moutinha— Indeferida a

lietição do interessado.

-
CONSELHO -SUPREMO MILITAR •

• DE JUSTIÇA •
• • • '. SESSÃO SM' 30 bE .A.GOSTõ DE 1890
:Achando-se presentes 03 Srs..conselheiros

de •- guerra Visconde 'de Beaurepaire Rohan,
E iziaria Simeão e ministros adjuntos des-
embargadores Carneire do Campos, Pindahyba
de Mattos e Mona, foi abertt a sessão.
• Lida o approvada a acta da antecedente,.o
secretario do guerra deu conta do expediente.
que sã acha no livro da -porta na sessão de
hoje,.	 ,

O Sr. desembargrdor Carneiro de Campos
relatou o seguinte processo: do soldado Ma-
noel Fernandes da Silva,. comprehendida sua
deserçã,o como l a simples no indulto de 25 de
maio .proximo finda—For reformada esta de-
eiàão e annullado todo 'o processo deão a
sentença por preterição de formula substan-
cial.
• O Sr. ' desembargador Pindahyba de Mattos
relatou os seguintes

Do • soldado Porfirio' Luiz, condemnado.a um
mez do prisão, 

u.
por homicidio involuntario e

s6 devido á sua nprudoncia.— Confirmada a
sentença.	 '	 . .

Quarta:feira 3
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Contadoria Geral da Guer-
ra—Pagam-se hoje ao pessoal administra-
tivo das Escola Militar, Directoria Geral de
Obras Militares, Secretaria da Intendencia e
Arsenal de Guerra, Pret dos Corpos, coroneis
e capitães arregimentados que não pertençam
á guarniçâ*o e, no respectivo estabelecimento,
a Fabrica de Armas tia Conceição.

• •	 .	 •

' RENDAS PUBLICAS
álfandeja da Rabin

Renda do mez de ag,,osto de
1890' 	 . . .	 938:114567

Idem de igual mez de 1889... 638;32079l

Differença para mais em 1800. 269:784000
• . • Aliandega do Ceará ' 	 •

Renda de agosto do corrente

Penhora executiva
Autor José de Souza Barros.—Cumpra-se o

acerdfui não conhecendo do aggra.vo.
Execução

Francisco Bento Nogueira ãsua mulher.,
Vistas as partes.	 -

ESCRIVÃO GONÇALVES LEITE

Inventarios
Fallecido • Pedro Ferreira de Paiva. —As-

signo o supplicaute de fis. 16 termo de rnven-
tariante.	 • •-•`

í Antonio Fernándes Pereira • Portugal. ,Ad
Dr. procurador dos feitos.

-	 Arbitramento
Supplicante Dr. Francisco Claudio de Sá

Ferreira.— Deferida a petição dos • réos, por
linha nos autos.	 •

„	 .	 Acção de despejo
Autor Julio Barbosa da Motta Oliveira,

tutor da menorAlice.Rogeitada, At li mine a
excepção.

&abrogação ,
Supplicante Maria Emilia.Torres Tovar'de

Lima. —Prove a su pplican te que à subrog•ação
requerida _e concedida a fls.; 2 se effectuou.

Libellos
, Autores: Julio Barbosa da Mona Oliveira,
tutor da menor. Alice.--Regeitada in limine a
excepção.	 ,

A Companhia do S: Christovão. Em

Fiorita & , Comp.-7- Recebida a replica,
prosiga-se.	 ,

Inventario por divorcio
Supplicante Augusto. Cesar de Oliveira

Roxo.—Passe-se o alvará requerido.
Libello

Associação Beneficente Homenagem ao Coa-
dedo Salvador de Mattosinhos.-- Recebida a
appollação em ambos offeltá. '

, Execuçties
D. Maria Eugenia Carvalho Correia.—

cobidas as contesta9Oes, prosiga-se.
Pereira de Áraujo & Comp.— Respondido o

ag„g ravo.
Antonio Carlos Palhares.—Vista as parles.

ESCRIVÃO PAULA BASTOS

inventarios
'Fallecidãs: D. Jaciátha' Maia da Silva

Cunhas.— Satisfaça a primeira parto da pro-
moção fiscal.'	 '

Francisco'. de Paula Ma galhãeá Leite.—Coni-
plete:se o despacho de lis. 143, , dando-se vista
ao' br. Procurador dos Feitos. para dizer.

Thdinaz Joaquim Machada,Pague-se o iria,-
posto.

Luii"José .GonçtlVes :Junior.—Adjudicado o
supplicante de fia: 2 oá lucres _descriptos,
passe-se ô resPeetivo alVarà.

'	 •	 •	 , •	 '

,Acção  summarLa-
Felix• Gomes	 successor. de Fonseca,

& Vieira . --Regeitado in liminp a excepção.
. • .	 -	 Acção de 10 . dias :
Autores:Camillo Alvos &Souza • — Respon7

dido o a ggravo	 :	 - -."
Notificação--; .

'Notificantes:. Antonio Leal da Rosa.—Diga
o. réo„sobre a _conta a, fls. 19. 	 .	 •

Dr. . Antonio . José.Ferreira Conteiro.—Diga
o autor sobre a cena retro.	 -

Suspeiçao
Recusante Antonio-Francisco Lopes Cava-

(linho , t-Cumpra-se o- venerando . acórdão . .
• Exc. cução . 	.

c."E'keqüênteb. Minervina Esmerra de Araújo.
12.e -cebidosos embargos sejam, confirmados ou

-CenstestadoS. ,	 •	 .
PRIMEIRA  -ARA CIVEL

itáz 'SUBSTITUTO DR. ENEAS G k LVÃO—ESCRIVÃO
„PAULA BASTOS •
'Penhoras executivas

' Autores.: 'Modesto Ribeiro., Recebidos os
embargos, 'em prova..
, Dr. Firmo de Albuquerque Diniz.— AO Dr.

jiliz de direito.. '	 • -
_	 • .• Acção summaria,
Autor João Gonç'alVes Guerra.—Ao Dr. juiz

de direito.	 •

Acções de 10 dias
Frirdmmiáo , José :Tei xeira.	 Respondido oeó 

Villa-Verde & Comp. H.Condemnado o 'roo.
Acção ordinaria

Paulo Pelodon.—Julgada não provada a
excepção em litis pendencia.	 • •

Acção sumnzaria
- Rodrigo José da Silva Machado.—Cumpra-
se o acordão.	 •	 • -

,	 Execução
Antonio Rodrigues do Paiva Monteiro.—

Julgado por sentença os laudos.
Executivo hppothecario

Procopio Joaquim de Andrade.—Mantido
despacho da petição á fl. 38.	 .

ESCRIVÃO COSTA LEITE

Acção de reconhecimento
•Autor. Dr. Caetano' Agripiano de Faria e

Castro.—Condemnado o réo. •

Liquidação
• : Da firma ,Silva & Pinto.—Julgada" . á" par--

anuo

SEGUNDA VARA COMMERCIAL -
JUIZ DE DIREITO DR. MACEDO SOARES

VÃO ABREU-- - -
Acções de 10 dias , •	 -

Autores : Dr. Francisco Gonçalves de Mo-
raes.— Condemnado o	 .

Joaquim Ildefonso de . Barros. — Idem.
Fonseca & Cunha.— Recebida a a ppellação

em ambos os efeitos.
Araujo Cocque & Comp. -- Respondido o

Acção ordinaria
Autores Roxo Santos & Comp. — Jurada a

cota, como requer'.
Acção sumniaria

-Autora a Companhia Brazil Industrial. --
Cumpra-se o acérdà'o.

, Justificação
Justificante, Antonio Joaquim Machado.

Julgada a justificação:,	 .
. Notificação	 .

Notificante Frederico Carlos da „Cunha. —
Cumpra o autor o ordenado no despacho.

• E4ecuçao -	 -Exequentes Thompson & Çampbell. *Não
se tomou cduhecimento dos embargos.

	  242:060t393
DifferonçA para mais em 1890 	 	 80:087$125

•

Ex,anie
" • Supplicanté Joaquim Alberto Estevão di)07
lho de Magalhães., Julgado - por sentença o
exame	 .

Execução--
Exequentes • Vieira de Carvalho Filho &

Torres.-7-Ao Dr. juiz de direito.'
ESCRIVÃO CAI3RAL VELHO

Despejo
José da Silva-, Rebollo.— Indeferida a pe-

tição a fls., sejam os:autos conclusos ao Dr.

	

juiz de direito.	 -

PRIMEIRA VARA COMMERCIAL,	 .	 „
JUIZ DE DIREITO DR-. GONÇALVES DE CA.RVALII0

; — ESCRIVÃO .SILVA. MOREIRA	 •

Executiio pothecdrio
Autorr, Joaquilt Francisco dos Santos, , —Do-

ferida a petição nos termos do"accordo•:.:
Exhibição, de livros

• Supplicamte , José Ignacio Gomes, Braga.—
Julgado precedente e., mandado expedir o
respectivo mandado. -

-Liquidaçao
• Das • firmas commerciaes:—Ade,-o da Costa
Campos& Baker.—Dissolvida a sociedade e
nomeado liquidante o supplicanto Joseph

A. C. Cámpos & Comp.—Idem é . nomeado
liquidante o supplicante José Monteiro de
Castro.

O')

Acçtto de 10 dias
Autores r Rodrigues Fon t & Gonip • —Co IS-

domada a ré.
Antonio Pinto Monteiro.—A'vista da in-

forma9ão traga o autor parajuizo o mandado'
que foz expedido. , • •	 -

Antonio Pedro Simões. — Dê-se 'vista ao
advogado do autor.	 '
• Borla & Comp.— Diga o autor sobre - 6,
e,aso de fls.

tilha.	 •	 ,



EDITAES E AVISOS
Junta Conamereial

A Junta Commercial manda fazer publico
que, em sessão de hoje, suspendeu do orar-
cicio, nos termos do airt: 36 do decreto n. 59ti
de 19 de julho ultimo, o corretor d3 navios
Luiz Campos, por se ter exonerado o seu fia-
dor William R. Mac Niven; devendo, no prazo
de seis mezes,• ser aqui aprésentfida qualquer
reclamação tendente a obstar ao levantamento
da fiança.

S 'cretaria. da. Junta Commercial da Capital
Federal,. ide setembro de 1893.-0 secreta-
rio, Cesar de Oliveira.

A -Junta stommercial manda fazer publi-
ca, nos termos dos aets. 14 e -15 do decreto
n. 806 . 41e- 26 de julho de •1851, que em
sessão de 28 do passado, - concdeu a Jos,,s,
Joaquim de 'França- Junior a exoneração que
pediu do oficio de corretor de fundos pu-
blicos desta praça.- • • •

-Secretaria da Junta Commercial da Capital
F ideral, 2 de setembro de 1890.-0 secretario;
Cesar de Oliveira. - _

Iteuinaeata Policial do Capital Federal
CORPO' DE -CAÁrAÉLARIA

N5,.to tendo "sido 'vendidos ena leilão,. effe-
otuado mona '3/ do 'niez findo, todos os na-
vallos annunciados pertencentes • ao- regi.;
mento,no dia 6, do correntt,sábbado,ás 3 horas
tia tarde, far-se-ha 110VrY igliãO nó quartel de
Estacio de Sá.
e9)iiiirt41*em Barbonos,2 de seternbro de 1890.
— Leonidio Josd Goriça /yes alferes agente.

Altandega do Rio de maneie*
Edital de praça ti. 5

Pela - Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publieo, : que no armazem do
çonserno-na -dia, 4 de setembro, ao ,meio-dia,
se hão - tle' arrematar, liVraS de direitos, as
mercadorias seguintes: :	••

marea . J,SM: loaiza•- eóntendo 1.200 gram-
Frias de .tintiaraS medicina" ,60 ditas de atro-
pina, 13 Mos de globuleS medicinaes, vinda
de Liverpooluo vapor Tycho Bralle, entrado
ém8'a4'zembrQcte i88Q.1

SSOS Quar ta-foiro,'_, 3
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Fallencias
-Fallido3 : -Figueiredo & comp. Julgadas

boas as contas prestada pelo Dr. .curador
fiscal.

José Lopès dos Reis.— Julgada boa a elas-
siticaçã.o dos cretinos.

ksoccrno LiazARY
Aeçao de dez dias

Autores A. J. de Freitas & Comp. — 'Cum-
pra-se o Itérdão.

	

Execuçdes	 .
Exequentes : Antonio Joaquim Teixeira.—

Julgados o lançaménto, e sua comminação.
Autora Mntla Caudida, --Recebida a ap-

paliação em um só elreito. .
Protesto

Supplieantes Davivier & Comp.— Julga-lo
por sentença.

_	 Palleneias
Pallidos: Corrêa. de Sá & Araujo.—Proce-

da-se ao exame ordenado.
A. Garcia Terra.—Julgadas boas as contas

prestadas pelo Dr. curador fiscal.
Mattos & Comp.—Norteado administrador

da massa o Dr. Luci° de Mendonça.
'	 Acções ordinarias

Autores: Antonio Manoel de Siqueira.—
ulgada IMprocedente a acção.
José Martirilano Malheiros Saldanha. —

Condemnados os réos
— _lExecutiee hifflothecario

Autor manoel Joiquim Corrêa da Costa
Deferido . a petição do réo por linha nos
antes,

Liguidaçao
F Do estabelechnerito çommercial de Urbano
Antonio Maglione e outros. — Indeferida a
petição de As, ip.

, Marca AGC-40178 : 25 caixas contendo
25. (luzias do garrafas com cogaac, Medindo
137 litros, vindas do , flavre no vapor Ville
Rosario, entrado em 20 de dezembro do 1880,
. A mesma marca-40177: 24 caixas com 24
duzias do garrafas com eognac, medindo li-
Oido 127 litros. •ldem, idem,
: A mesma marca — 40178B: 2 caixas con-
tendo 12 kilos de elixir medicinal.. Idem,
idem.

A mesma marca: 2' caixas contendo 24 gar-
rafas com rhum, , medindo 5 litros. Idem,
Idem.

Lettreiro Au Ridgley & Comp.: 22 caixas
contendo 989 pares de patins e 993 kilos do
rodas de madeira, vindas do Nova York nos
vapores Fiaancce Advanee, entrados em abril
e maio de 1889.

Marca EM: 26 caixas contendo 2:6 litros de
bebidas alcoolioas, 6.038 kilos de bitter o
8 litros de licores communs, vindas de liam-
buroo no vapor Campinas, entrado em 4 de
outubro de 1889,

Marca VD: 1 caixa n. 1, contendo brinque-
dos de papel, pesando liquido 68 kilos, vinda
de Marselha no vapor Bourgogne, entrado em
11 de outubro de 1889.

Marca FMC—R: 1 barrica n. 2.113, con-
tendo pés para matar insectos, pesando 175
kilos, vinda de Hamburgo, no vapor Caia,
entrado em SI de outubro de 1889.

Marca 0J&C.:,1 lata n. 80e , contendo para-
fusos alvanisados até 10 milimetros, pesando
44 kilrós, vinda de •Londres no vapor Etiston,
em 19 de julho de 1887.

Marca P: 1 engradado n. 246 contendo por-
tas de madeira para armario, pesando 240
kilos, vindo de Livorpool no vapor Teniers,
entrado em 9 de agosto de 1888,

Marca RG: 1 caixa' contendo duas estatuas
de madeira,.(pharttasia) no valor de 100$,
vinda de Genova _no Vapor Brasil, em 4 de
novembro de 1889.

Marca GG: 1 çaixa„ contendo roupa usada
da mesma proCodencia, navio e descarga.

Marca NP : 31 caixas contendo 355gar-
rafas com vinho secco, medindo liquido 325 li-
tros, vindas da mesma procedencia, navio e
desz:arga.

Marca P: 1 arrica n 508; contendo prl-,.-
gos de ferro, : simples, pastado liquido 40
kilos, vinda de Nova-York, no vapor- Advan-
ee, entrado em„.21- de outubro-ia 1889. •

Marca GV; 40 faixes de ferro, em arcos,
para barris, pesando 1.000 kilos (avariados),
vindos do Liverpool no vapor Oruba, entrado
em 10 de dezembro de 1889.
, Marca LF,--u. 2: 1 engradado contendo

obras de fol. /ia. de. Flandres, pintadas, não clas-
sificadas (25 quadros annuncios); pesando 61
kilos; vindo do 1-lavro na vapor Ulla de ..1.1a-
ran1tia, entrado em 18 de novembro de
1889.

Marca JJR: '1 Caixa n. 98, contendo obras
de folhas de Flandres, não classificadas. pin-
tadas, pesanda12' kilas, , vindo_ do Londres,
no vapor Diirdráb Tawer, entrado em 25.d

•novembro de 1889. AcCresedmo. ''-
Lettreiro—Sern Igual : 2 pipas, 220 quin-

tos, 57 (toeira" -contendo vinho secco, me-
dindo liquido 20.000 litros, vindas do Lisboa,
nos. vapores, v¡up'cle - .Xieclas e Ville de
Bahia, entrados afã junho e julho de 1888.

Alfandega do Rio de Janeiro, 1 de setem-
bro de 1890.—Pelo inspector, F. P. de Car-
valho Araget).

..--
Mepartiefic Úeral de Obras Militares

Obras no quartel do 1° batalhao de infUntariv
Da ordem do . Sr. general director, faço

publico que, 5-1 hora da tarde do dia 6 do
corrente, recebem-se propostas, . na Reparti-
ção Geral de Obras Militares, para a construo-
ção de soalhos nas companhias, reservas o
tadó maior do l ó batalhão de infantaria.

Cada licitante apresentará, sua proposta
em duplicata e 

licitante,
	 . por fiador idoneo.

Na mesma- repartição prestam-so aos in-
teressados as informações necessarias.
• Secretaria da Repartição Geral de Obras
Militares, 1 do setembro de 1893. —G estai, o
Alvaro da Costa, capitão, secretario inte-
rino.	 (.

Intendeaela da Guerra

O conselho. de compras desta, repartição re-•
cabe propostas no dia 5 de setembre, até as 11 •
horas da manhã, para a compra dos artigos
abaixo especificados, ti saber :

56715/%50 de algodão-morim para camisas,
• tendo Osa,71 de largura pelo monos. •
49,335%30.4e,..algodão branca liso. encorpado..

para ceroulas, tendo 0°2,71 do lar-
gura pelo menos.	 -• - .-

12436s1,70 de algodão "branco liso para bolsos.
94756 metros de-helin 0~ra-regu1ar trança-

do para. fardamento. •
34667 ditos de brim branco liso Para,calças. .

170 ditos de bebia branco, trançado, para
"	 calças de inferiores. • • "

15730m ,50 de metim liso de cores para forros.
2142 Melros - de aniagem estreita para . en-

tretela'..	 •
1039.1 ,50 de ganga encarnada para vivos.

4118 metros de-baeta azul ferrete para; cas•
niisolas...	 .	 .

1085 ditos de baeta encarnada par-a forros;
da ponches. •

40n,80 de panno azul fino para ` calças . de'
inferioees.	 •	 •

1151 12%272 de panneencarnado fino para vistas..
138)2 ,45 de panno carmezirn fino.para vistas.

50 ditos de casimira escarlate.
2011 -lenços da algodão de eoras. '-
8976 pares de meias de algalo branco,

r • sem costuras, sendo 473 pares do
na. 7 a 8 1/2 e .8.503 de ns, 9 a 1,0.

500 Pares de.luvas brancas 09 algodão' de
diversos tamanhos.

Para altiránoS dá escola militar

	

.	 •
742m ,40 de 'brim 'branco fino dedinho tran-

• • • •	 çado, para oalças-. , • - •
• 1666 ditos de brim, escuro fino trançado de

espinha.
.220 ditos dà morim para bolsos e calças.
440 de fianella, azul remite encorpada,

para-calças e dolmans'.
21 ditos- de voltado azul ferrete para.

vistasde do/rnans. ;
194 pares de cothurnos de; bezerro, nein-

	

- 'tez, ¡guitas	 typo, para -os • ala<
mnos.

102 enzergO3s ou suadouros -de lã, iguaes
ao typo.

57 armaCões:de madeira para montaria.
. ide offielaes, iguaes ao typo..-.

80 armações de-madeirapara. montaria .
de praças de pret., iguães .aotypo.:.

no- freios.do ferro batido para 'montaria
-	 praGas- de havaliaria; com oilnir

Wenn; 'de Metal amarello, ignitos

	

ao-typo;'T • • • 	 ;	 L• .
1675 Camas de . ferro. com 1,80,de com prk

mento e 0111,66 de largura, "gaites.
ao typa * •. ,	 •	 • .

50 oolchões -cheios de capim, tom capa
do algodão riscado e trançado, ton4
do Ps,85 de comprimento,. Ors ,'90 de

-;	 ' largara é 0!11 ,I3 de altara.•
50 travesseiros" cot* a trie gnio oficias

mento e capas deiguarfuienda dos
. colchões, etim"O'n,90 de comprimento
e Olia ,22 . de diainetro. • '

• -Todos "coa artigds-serão fórnecidos de prom-
pto, li excepção. dos cothurnos, armações para
sellins fretos,..cainas, COlchões e' travesseiros,.. ,que se;ão entregues no mener..praztrpasskvel.

'Os próPoneüteS, sol) pena de nao: serena
tomadas em consideração -as' suas propostas
devem apresentar amostras dos.- firtigosene
pretenderem fornecer, para os quaes mio eus-
tem typos, deixando Unhem de "sar conside-
radas as- propostas que ;não forem feitas- de
~Mo tom o art.64 do regulamento ciai vigor,
esCriptaSeoni tinta preta, em duplicata, coei
referencia a una s“rtigo, o numero e' marca
das amostras, finalmente, declaração de
sujeitar-Se o' próponente -á multa de 5 0/,; no
caso do recusar-anikaggaar o respectivo, con-
tracto .	-	 .	 ,	 .

Rio de Janeiro, 20 do agosto de.1890.--
Pai o . secretario, o lo °Melai A. II .• da `COSta
Aguiar. •	 -	 ' •	 (..

•
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Inspeetoria Ge1n411' da Instraeeilo Primaria o
acanudaria da Capital Federal dos Estados
Catalog do Emelt.
. EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS,
:Quarta-feira, a de 'setembro çorrente, serão

chamados no Externato da Instituto Nacional
de lnstrucçáo Secundaria, à rua Larga do São
Joaluim; "os examinandos seguintes:

Historia ge ral (as. 11: 1/2 horas)—João .da
Silva Monteiro, • Gabriel -Teixeira; avaffonso
Ilenriques Ferreira Guimarães, Oscar Antonio
Branda Theodonairo de Mendonça Uchaaa
João José da.Silva, Candido José da Silva lzi-
doro	 Borges alo Cunha...	 ,

Turma supplementar --Gre aorio Garcia
Saabra Junior, Affonso de Almeida Albuquer-
que Reis e Silva; f Augusto Jcaquiin do Nasci-
mento, Raplmel Forreira de Assumpção; Usa,
Fortunato de Menezes, Julio Brandao de Ma-
galhãès• Hermogenes . da . Cunha : alaia„ o
Braulie'Au,gusto Penna.	 .

Historia natural , (ás 11 1/2 horas)—Hermo-
geneo Pereira de Queiroz e Silva Pedro Maria
de' Azevedo ;Vianna, José Mondes Tavares,
Carlos Augusto Casar Duque-Estrada, Hen-
rique Constancio hennassi, José Ribeiro • da
Silvá e José ,Pires Damingües Junior. .

aaspectoria Geral da..Instrucção Primária o
Secundaria :da Capital .Feddrat dos Estados
Caiba do Brazil, :2 de . setembro ,de 189).-
O secretario, Manoel Maria-Nogueira Serra,;: •

, Itcpart &cão Geral ' ,dos teleãrapnoir
• Edita.	 .

:Tendo esta direatoria, marcado . o prazo de
oito 'dias, dó Conformidade- com: o .av,iso _ do:

• aliniatealo "da Instrucção Publica, "Condoa
e Telegraphos, de 18 de agosto ando; pará'ae`
recaberem propostas para a comprado Material
pertencente a esta repartição e existente no
Daposito Publico, sito t% Praça da, República
ai: 41; e sa tendo se apresentado um paopoa:
nente,. Malva prorogar" o prazo paia recebi-
incuto do propostas até ao dia 10 do corrente,
ao meio-dia,	 . ,

Os interessados' aPraseatarão as suas pro-
postas em carta fechada.

: Capital, Federal; 1 tio a ;tembro de 1890.—
0; dirador:geral, Joao Neponweno Baptista.

reiro de 1888. E qüem no mesmo quizer lan-
ar deverá coinparecerá Praça ' deste juizo

que ha de fazer 'no dia acima designado "iia
portas" da Relaçãcia-E para que chegue ao co-
nhecimento e noticia, de : todos, o presente
aditai será publicado pela imprensa e affixado
aos logarea do costume pelo porteiro dos ata-
ditorios, aluo deverá lavrar a competente, cara
tida() para ser junta: aos autos: Dado o pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil aos 27 de agosto de 1890. E eu, Iclir
ferie° Narbal :-Pamplona, o subscrevi. —.Josè
;Joaquim Ferreira da Costa-Braga.-

De praça	 -
1 O ' Dr. José Joaquim -Ferreira da Costa
Braa9 a, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.
I Faz 'saber a quantas o presente edital,
com' o prazo de nove dias, virem que, no
dia 5 de setembro de' 180, o parteiro dos
auditorias trará a publico prégão de venla e
arrematação a entregaita, a quem mais dér e
Maior lanço offerecer, na execução que a Fa-
zenda Nacional move contra Antonio Ferreira
dos Santos, o terreno o predio da rua da Urp-
guayatia, n. 133, mede de frente—,construcçãa
de pealia e cal e di ,isõss de tijdloa tem na
fronte das lojas quatro portas, 'sendo tres de
negocio e uma que da entrada para o sobrado,

no sobrado tem quatro janellas, todas as
portadas de cantaria. A loja é dividida' em
um grande salão occupado por um hotel, tem
uma grande aroaa o sobrado :é dividido em
duas salas e quartos, tem no centro uma clara-.
boia, as jatiellas do sobrado 'são de sacoada'a
gradeado ferrai, tena -a'platibanda"."Con0aac-
ção regular è enaboln .çstado., E', avaliada em
10:00Q$000. „ .	 , 
I a, não havendo arrematante .pelo preço da

aavaliação, voltará o immovel  praça com o
intervallo de oito dias e com o " abatimento
de 10 °/,,, ; si nesta ainda não enContrar latiço
superior ou igual ao, valor determinado 'pelo
dito abatimento, ira "af, terceira praça com o
Mesma intervalla,e _no ao:abatimento de 10 04,
e; neste caso, será arrematado :pelo maior
preço que for offereeido,sem que,em hypothese
a l guma, seja permittida a acção:de nullidade
por lesão de qualquer e3pecie, tudo, na farina
do art. 19, cap. 50 do regulamento aade
baixam' com o décréto ii. 9885, de 29' de
fevereiro de 18,88. E quem no mesmo quizer
lançai' deverá comparecerá praça desta juizo
que ' há de fazer no dia acima, designado, ás
portas da Relação. para que chague ao
conheelinento .. e noticia de todosa aa presente
edital será publicada 'pala imprensae afiliado'
nos lagaires do' costurnepelo aorteiao , dós au.
ditamos, que &vima:Ia:arar a conapatentecor-
tidão para ser junta . aos autos. r Dado a pas7
kado. na. Capital. Fadara' dos Estadas., Umiloa
do Brazil aos 27 de-a costo do 1890.. E eu;
Iclireriço Narbal Painplona,o subscrevi.—José
Joaquim Ferreira da Costa Braga:,

De 'praça	 •	 '	 '

,O, Dr. José' • Joaquim' a Farreira da, • Costa
Brag4 juiz 'ailbstituta" doa Feito9 Fazenda
Nacional da Capitai'Federalaec: 

faz saber a quantos o presente bdital; coin
a prazo de nove dias, virem que, fiaa dia '5 de
setembro de 1890, o porteiro doa auditórios
trará a publico .prégão da' Venda e - arrema-
tação e entregará a guiem . mais der a 'Maior
lanço .offerecer, na execução que .a Fazenda
Nacional move conta°, -Guilherme da Costa
,Couto, o terreno 'e sobrada da rua da Concei-
aawn. 86; "mede de frante 9 a,30 'e do fundos
21 a,90 ; construcçao,da pedra e cale parte de
tijolo, suas divisões são tambem de tijoloaé
'parta assoalhado e parte' chãe, a's'sim tambem
parto forrado.° parta telha vã, » dividido

tiaa , salas, deus--quartos, cazinha e um pea
guano gabineto o em um grande armazem
chão e telha vã; occupado coda cartoaria e,
pelo lado cale faz frente para a' travessa, por
negocio do botequim : o bilhar ;' tem pelo lado
da travessa unia janella, e : tres portas e pelo
lado da rua 4a Conceição . cinco partas çagma,

janella;portaclas ao madeira' i"..não feia quina,.
tal, construcção antiga e muito estaadada. ,Ea
avaliado em 3:000$000. ,
i E não havendo arrama:tanta pelo preço da
avaliação, voltará o immoval a praça corno!
intervallo de oito dias e com O abatimento de ,
100/,; si nesta ainda não encontrar lanço,,
superior ou igual .ao valor determinado pelo'a
dito abatimento, 'Irá â terceira praça com o .
Mesmo intervallo e novo abatimento da 109/„,,-.
e neste caso será arrematado, pelo maior prea,
ço que for offeredido, sem que, em hypothesea
al,guma, seja perniittida a acção de nullidade:i
por lesão de qualquer °sinale, tudo na farnia,
alo art. 19, cap. 50 do regulamento que baixou',
com o decreto na 9885 de ; 29 do fevereiro
de 1883. E, quem'aaa mesmo quizer lançar, dea
verá comparecer á praça deste juho, que ha;
de fazer no dia acima designado, ás 'portas da
Relação. Ea para que chegue ao canhecimenta
e noticia de todos, ,o presente edital será pu-
blicado pela " imprensa e affixado '1103 legares
do costume pelo porteiro dos ," auditorias, que
aeverá lavrar a co npetente certidão, para
aer junta aos autos. Dado e passado aa Ca-
pital Fe tarai dos:Estados Unidos dó Brazila93
27 de agosto de 1890a E 'eu, Iclirericci Narbal
Pamplonaa 6 subscrevi. - À- José Joaquim For-
eira da Costa BÉaga. :	: 	 -

.	 c' De, praça "„.•
O Dr. J.o:Mó Joaquim. Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas 'o presanteelitalaconaa
o prazo de nove dia, virem flua, no dia f5 de scaa
lembro:de 1890, o porteiro dos auditorias trará
a publico , prégab de venda arrematação e
entregara a aura mais der e maior lanço of-
ferecer na execução -que a Fazenda Nacional
move contra o inventariante' Hermenegildo
José Barbosa (de Alexandre Jos5 Dutra), o:
terreno et:predio do`Engenho' de Dentro sem,
Mimara, lerréo'de porta e duas janellas, por,:
talas de madeira e duas janellas de cada lado,
porta nos fundas; dividido, em tres salas, tros
quartos, cozinha as quintal, sendo forrada e.:
assoalhada ata a cozinha,- construação de tia
jolo mede do frente 6 ,11 ,80 e de'fundas lá me-;
tros.',0 terreno mede do fronte 11 metros ;e
de fundos 63°1,60. O predio está edificado IP
'antro' do terreno, tendo um , jardim cdna
grade e pald.ão de Madeira:na freateaAValiados
predio e tarrano em 1:030$000..' 	 .
; E, não havendo arrematante pelo, preço da;,
avaliação, voltará o iinmovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 .04 a, si nesti ainda não eneantrar lanço su-
periaraou' igual 'ao valor determinado pelo
dito abatimento, Sra, á , terceira praça com o
Tnesmo intervallo e novo abatimento de 10 eio

reste caso será arrematado pelo maiorpreço:'
alua; ror offerecido sem que, ern , hypothese ai-
guina, seja permittida a acção de nullidade
¡por leio de qualquer especie, tudo na fôrma
do artal9; cap. 50 do reg. que: biixau coa-ao
decreto na 9885, de 29 de , fevereiro de 1888.
E quem no =sino quizer lançar deverá com.
parecer á praça , deste juizo que -hafde fazer '¡
no - dia'acima''desigiaado ás portas da Relação.,,
E para quethegueao::aonhecimento'o notipa,
de tados, o presente.edital lserà publicado pela
I	 ffiimprensa ea	

,
xado nos togares, de costumo'. .

péla porteiro dos faxinarias ',que deaerá la-'
,vrar a competente certidad para :serjunta aos'
autos. Dado e passado na Capital Federal dos
Estados Unido3 . do Brazil-aos 274e agosto de
1890-E euaelireriaa Narbal Pamplona,o.stib-
screvi. — José Joaquim Feri.eira da Goa

, Braga.	 " 	 .	 •

'	 Inspeetoria Geral de Illyglene	 •
. -Em , virtude do qtie dispae b 'art. atado'
regulamento que baixou com o dedreto li. 169
do 18 de janeiro cio corrente 'anno; a Bispe-
afiaria Geral de Hygierió" "faz' publico pe)o.
praia da • oito dias, que o eidadao Edmundo
Torres, lhe 'dirigiu a aeguifité pètição; : COITI'

1 dacurnentas que satisfazem as °algemas" cle
art. 67_ do citado regulamento:"

4 Diz -Edmundo Torres que, não havendo
nesta,oidade?nenhum estabelecimento plimad
maceutieo dirigido por profissional :allipaçaa

•n ••••

Editaes

De praça
,0 Dr. José Joaqiim Ferreira. ^da Costa

Brab ?a jaiz substituto dos Feitos da Fazenda9,Naciqual	 ,Cupital Tedefa,la etc. "'
; Faz sabor a quantos o presente edital, com

o paazo . de nove dias, virem que, no dia 5
de setenihro" de 1800,0 pOrteiro'dos a,udito-
rios .,trara, a publiao prégadde-vendaa e arre-
raataçã,o as entregará aluem-mais der &maior
lanço offereeer; • na execuçã'o que a,(Pazendd.
Nacional" move contra Joaquim Feliciano Al-
ves Carúdird; metade do predio e terreno da
rua Visconde Sapucahaf n. 21. Mede de rfrante
5 metros e de fundos 26 ditos ; constrafação
é de pedra étaadialsões tijolo, tem no' safara-
do-arealanallas, de peitoril a na loja portaje
duas janellas e no sotáo duas ditas, todasaas:
portadas de madeira, o sobrado é dividido ern:
em duas salas, uma.aaletà,despensa a cozinha,
tendo nesta uma escada que vae'ateatio quina
tal ; o sotão é .dividido ein' quatro aposentai
dormitorios, todoa aSsdalbado forra44,ó.'
loja é dividida em duas salas, dom qaartos' e
c'ozinha. Tem : grande-quintal murado está
muito estragadaprecisando do obras. E' ava-
Ralo em 2:50400X1:a,/ a	 9:,

E, não havendo arrematanta pelo praça da
avaliação voltará o immovel a praça, aom o
intervallo de oito 4 ifiaae` ali o abatimento de
10 0[0 ; si nesta aindfaraiiab.ancontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimeatoaaira-. á . terceira praça com o
mesmo interVallo e nava, abãtimento do IQ 0/0
e ?nesta , çasa será arrematado, pelo maaor.
preço que for Offeaécido; "Siam que, em hypo-
thesè alguma.; seja'permittada acçaede nua-
lidado por lesão do, qualipier. espoai°, tudo: na-
fama 4a-a'rtaalg, oap. ,50 do regulamentd que
baixou Com o deçreto n DOS"""da 0 -de . fava-a
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!nado - e sendo de interesse para esta locali-
dade: a creação de um _ estabelecimento
daqualla natureza, para cuja direcção se acha
o supplicante sualciefitaments habilitado,
como tudo prova com 03 d,ocumentos juntos,
vem requerer-vos digneis concader-lhe •a
competente licença para abrir nesta cidade
uma pharrnacia. Nestas circumstancias e
tendo o supplicante provado os requisitos do
art. 65 e seus paragraphos do regulamento
de Hygiene, podo deferimento.—E. R. M.—
D. Pedrito, 28 de abril de 1890.—Edmundo
Torres.> Sobre uma estampilha de duzen-
tos réis.

E declara que, si 30 dias depois da ultimo
annuncio nenhum j)harmaceutico formado lhe
communicar, ou a Inspectotea de Hygiene do

estado . do - Rio Grande do Sul, a resolu-
ção de estabelecer pharmacia na citada lo-
calidade, concedera ap pratico a licença re-
querida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 23 de agosto
de 1890.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario,	 (.

1.1.n

Em- virtude do que dispõe o art. 88 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de . janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Virgilio Oliveira Albu-
querque lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art..67 do citado regulamento:
• * Virgilio Oliveira Albuquerque, cidadão
brazileira, residente em Porto Alegre, estado
do R'o Grande do Sul, degjando a 

o g

macia: na villa de S. Martinho, no mesmo
estado, e tendo a apresentar os documentos
annexos, de ac,cordo com as exigancias do
art.. 67 do reuaulamento sa,nitario a que se
refere o decrete n. 169 de ? 8 de janeiro do
corrente anuo, pede que vos digneis conceder-
lhe a necessana licença. Nestes termos pede
deferimento.—Porto Alegre, 4 de junho de
1890.— Virpilio Oliveira Albuquerque.» —Sobre
uma estampilha de duzentos róis.

E declara que,si 30 dias dopais do ultimo an-
nunca) nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar, ou a Inspectoria de Hygiene do
estado do Rio Grande do Sul, a resolução de
estabelecer pharmacia na citada lomilidade,
~cederá ao pratico a licença requerida.

InsPectaria Cleaál. de Elygiene, 19. de agosto
de 1890.	 Dr.. Pedro 41ronso de Carvalho,
~rataria.	 (•

n•••

Em virtqde do que dispõe o art.. 68 do re-
gulamento que baixou çOill o decreto n. 169,
de }84o janeira - do corrente puno, a Impe-
ctcnia Geral de Hygiene faz publico,pelo prazo
de oitó dias, que o cidadão Felinto Elysto Pi-
res Ferreira lhe-- dirigiu a seguinte petição
centalodumantosalUe satisfazem as exigencias
derart: '67 do citado regalamentat

a: ?enlato.' Elysio Pires Ferreira, desejando
abrir:ao publico uina pharmatia na calado de
Bananeiras-deste estado,' onde não ha estabe-
lecimento algum desse genero, como attesta
araspectivil conselho da Iutendencia Munici-
parke :achando-se habilitado a exercer prati-
camente a profissão de p_harmaceutico, como
provia com	 jd dõcumento unto, requar que nos
tertnos do art.- 67 dó regulamento annexo ao
decretou; . 169 de lErale janeiro deste anno,
vos digneis conceder-lho 'licença para esse
tirli.' : 0 r supplicaate allega mais que acha-se
a_. localidade onde pretendeastabeleeer-se; a
oito leguaa de distancia -da cidade de Areia e
23 a esta capital, onde existem pharmacias
providas. Nettes termos pede deferimento.
Estado da Parahyba do Norte, 14 de maio de
189aaaa felino ,Elysio Pires 'Ferreira. » So-
bre uma astampilha de duzentos réis.

declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou a In-
spaetoria de ElygieUe do estado da Parahyba
d.o Norte, a resolução de estabelecer pharma-
eia na citada localidade, concederá ao pratico
a licença regulada.
• intSpeatorii. Geral de Hygiene, 2_ de junho

de' 1890; Dr. Pedro Affonso - de Carvalho,
searetárioa	 (•

COMERCIO

Rio, 2 de setembro de 1890
Cambio

O mercado não teve alteração : os bancos
abriram com a taxa de 22 d. sobre 'Londres, e
foi esta a taxa oficial do dia.

As tabellas no Banco Commercial. Industrial,
Nacional, Sul-Americano, Fralaco-lirazileiro, do
Commercio, Allemão; Loa loa Bank e English
Bank foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	 	 22d., a 	 div
Pariz, por franco	  435 a 433 ri., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 537 e 536 ri., a 90 d/v.
[latia, por lira 	  438 a 435 rs., a 3 d/v.
Portugal, 	  246 e,245 %, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 24303 a 2$273 á vista.
O movimento do dia,-foi pequeno, sobre Lon-

dres, de 22 a 211/8 d, bancario; e a 21 3/16
e 21114 d., papel particular.,

Fundos . publie0á

MOVIMENTO DA. BOLSA

Apoliees
i1 apolice* geram da 1:000a 	  •9794000
4 ditas idem 	
1 dita idem. 	 	

9773930
977$00)

9 ditas idem 	 	 9763000
33 ditas idem 	 	 976 000

1 dita idem.... 	 	 976$030
2 ditas idem 	 	 97 900
2 ditas de 509$ 	 	 978

Acções" de bancos e companhias
309 acções do Banco Colonizador e

Agricola 	 - 	 124$003
100 ditas Sul Americano  •	 935000
100 ditas idem 	  •935009
50 ditas idem 	 	 934000

200 ditas idem . 	 	 935003
233 ditas idem 	 d, 	 	 934000
150 ditas idem 	 	 94500
100 ditas idem 	 	 925500
309 ditas idem 	 	 93450)
200 chias Credito Commercial. 	 	 1164)09

2 ditas do Rural 	 • 	 355)130
250 ditas do Franco Brazileiro 	 	 454000
50 ditas idem 	 	 453903
50 ditas do Nacional 	 	 95$500
10 ditas Mercantil dos Varegistas 	 	 2124030

100 ditas do Brazil 	 	 114000
50 ditas idem 	 ...	 1493000

100 ditas idem 	 	 1193000
50 ditas Federal 	 	 3633.10

270 ditas Constructor 	 	 1554500
50 ditas idem 	 , . 	 	 15 000

400 ditas idem 	  .,	 1554000
503 ditas do Banco Credito Real de

S. Paulo, Carteira ilyp.... .....
224 ditas do União do Credito 	
103 ditas Estados Unides de Brazil 	
800 ditas idem 	
100 ditas idem 	
300 ditas Comp. do Lloyd Brazileiro
200 ditas idem 	
190 ditas, idem 	
50 ditas ideia 	  .. .: 	 	 1803000

100 ditas idem 	 1Sa 000
200 ditas Pastoril Mineira.. . 	 	 lsobOO)
250 ditas Viação Central 	 	 84000
200 ditas idem 	 	 813000
250 ditas idem 	 	 844000
500 ditas ideia v/c até 10 	 •	 874090
350 ditai; Evoneas 	 	 525500
100 ditas idem  - 	 	 514500
300 ditas idem . . 	 	 524590
390 ditas idem 	 	 523000
:,0 ditas idem 	 	 525000

100 ditas idem 	 	 524000
200 ditas idem 	 ,535000-
159 ditai idem 	 	 534000
200 ditas idem 	 	 535090
330 ditas idem 	 	 534000.
200 ditas 0. Publicas Paulista, agio 	 223000'
100 ditas Producto Seramica 	 	 49300)
103 ditas Sapucahy 	 	 9145011
100 ditas idem 	 	 914000
50, ditas Industrial Cimento Bra-

zileiro 	
20 ditas idem
20 ditas S. Christovão  '	 . 

228 ditas O. 'Publicas Paulista para.
outubro 	

500 ditas Leopoldina 	
103 ditas ideia  •	 . 	
100 ditas idem .. 	
300 ditas idem 	
400 ditas idem 	
100 ditas idem . 	

OOTAÇOES .OFFICIAES

Apotices
Apolices geram de-1:000$ 	 	 9793000
Ditas idem 	 	 9774000
Ditas idem 	 	 9704030
Ditas idem 	 -	 J-	 	 975
Ditas idem de 5003 	 •	  •	 9783000

Acedes de banèõs	 aompanhias
Banco Colonizador e : AgriCola: .... 12	 003
Dito Sul americano 	 93000
Dito idem., 	 93 590
Dito idem 	 924500
Dito Credito Coramercial 	 1165090
Dito Rural 	  355$00)
Dito Franco Brtrzileiro 	  454000
Dito Nacional 	 . 954500
Dito Mercantil dos Varegistas.- . 	 2125000
Dito do Brazil 	 1194000
Dito Federal 	 363000
Dito Canetructor. 	 . . 	-	 . • • 1540)0
Dito idem 	  	 	 155003
Dito idem 	  1565093
Dito Credito Real. de S. Paulo, Car-

teira Hyp 	
Dito União do Credito	 	  

274030
• 03 030

Dit.) Estados Unidos do Brasil 	 12340)0
Comp. Lloyd Brazileiro 	 1834000
Dita idem. . 1824000
Dita Pastoril Mineira 	 180400)
Dita Viação Central 	 843000
Dita idem v/c até 874)09
Dita Evoneas 	 524003
Dita idem 	  525500
Dita idem 	 e. • 	 533000
Dita Obras Publicas Paulista, agio.„ 24006
Dita Productos Ceramica 	 494000
Dita Sapucahy. . 	 	 94,590
Dita idem 	 910,10
Dita Industrial, Cimento Béazileito 	 220$033
Dita S. Christeião 	 3034)00
Dita Obras Publicas, para outubro 	 954009
Dita Leopoldina 	 773500
Dita idem 	 77:003
Dita idem 	 763-300
Dita idem 	 	 	 ..... ..O.. 76$00)
Dita idem 	 -754500

J. J. Fernandes, presidente.— Pompa° Pe-
reira Palita, secretario.

Rendas ~Caem

Rendimento
de 1890 	

	

& do dia 2 	

lirleroadOirlag
Pela Estrada de Perro- Central • •

As mercaderiae entradas do dia 1 de setembro'
de 1890 foram:
Aguardente... 	 	 45 pipas.
Café 	  ....... 233.176 ki Ioga.
Carvão vegetal	 31.753, e
Fumo 	 ..	 2.340. •
Toucinho 	 	 956 e•
Diversas 	  36.712 "

273090
034000

123$009
123.000
1234000
1804930
isos000
t03000

ALIANDEGA

Rendimento do dia de schmbro
de 1890 	 	 186:3578790

E do dia 2 	 	 125:5533160

31.1:910395)
No meamo periodo de 1889.. 	 	 229:7255773

RECEBEDORIA.

Rendimento" do dia de eatenibro
de 1890 	 	 31:0163953

E do dia 2.	 30;f83023
-

S1:201076
RF,CEEEDORIA. NO CAES ao PBAROUX

do dial de setembro
4:7153163

9854795

5;7034958

CAFÉ
Telegramma expedido pela Associação Com-'

marcial para Nova York, em 2 de setembro de 1890,
de manhã:

&teca;
2204000 Exietencia total ............ . .	 16-t.00)
2204000 Entradas no dia 1.., 	 	 12.000

•3004109 Idem em Santos,	 . .	 18.093
• Embarques para os Estados Unidos — . - 15.000

954000 Estado do mercado: firme. ,
774501 Frete por vapor 	  20 o. e 5 o/,
715000	 Preços :
773000	 1.a regular 84230 por 10 kilo, despezas e frete
763000 por vapor 20 7/10 poratbra,
764590	 2a boa 74700 por 10 kihis, despezae e frete por
753500 vapor 19 5/16 por libra.



,
096•351$316

Passivo	 •	 •

3.893:770$630

... .	 7.848:Ó35$996.

,
1.660:156$868

.179:231$991

682: Q50$000

33208$590

560$000
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•

Banco da Lavoura e do Cominerelo do 'traz!!
Balancete em 31, de. agosto de 1890

- - -	 Activo •
Accioni,tas.	 14.000:000$000
T I tulos em'

carteira:
Emprestimos
, garantidos 3.170:962030

. Eiteitos .des-. • -	 -	 •
- contados 	 r.,91:665$700

Lettras a re- - •	 •
caber 	 	 131:142$300

Caução da di-
rectoria 	 - 	  	  '.':..' • -.12.0:000$000

.-Installação e- •
- bemfeitorias 	  , ..,	 13:081$090
E (1- 1 fl c io do • .	 • &

Banco... 	 " ‘ 212:83$100
Moveis. ....	 8:250$790
Penhores. r . .-. 	  . ... 24.334:182$250
Contas : cor-	 .	 !,	 ,,

rentes:, ::
.. Carantidas. • 	  . 3.117:161$160
- Divereas con-,

• tas: saldos.
, Fundos de

proprieda-
de do Ban-
co: .	-	 •	 •

Apolicos., .. 7.171:50$000 -
_, Acções e de- -	 .	 -,- - • . •	 t•

• •bentures... '622 :101$244, .

	

-, • .. • ,....:_.-.	 ---	 7.793:601$24`4.

9:930 .871$ã

$

1.279:23-7$264

• Capital
Valor de ,100.000

. .

	

r . Acçõas em caução 	
Garantias  , •
Cont.iS.

.rentes • de
Movimento

Credores por
saldo 	

Ideni com
prazo :

Credores por
saldos 	

Lettras por
dinheiro a	 ,.

• prendo," 	  ..
Diversas coa- -

tas: SaldOs.	 ..........
Fundo de re-

serva 	 	 ... .
Fundo de re-_.

serva aspa-
ciai 	 	 .`n

Lii -crosá reá-
. -	

Lucros e por-.,.	 •;

•Divi laudos : j,:-
Saldo a pa-

gar do 2',
'

' S.. E...ou. 0..,	 65.026:351$316
• ,

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1890 .L..lotto
Valverde de Miranda, director presidente,
Eugenio Torres, chefe: da contabilidade. .

-

SECÇÃO„AGRICOLA

Balancete em 31 de -agos(o d.e 1890
Activo

Auxilios á lavoura:	 ,
Por lettras.. 2.503:066$360 ,

• Sob penhor 1.$38:305$900

	

..Sobh y p.o	 f
theca,..... 3.661:000$000.

Aos estados. 1.0.393:-500$000
A gencian)	 • -

Pará 	 	 500:000000

•

Passivo
Thesouro Nacional ..	 .	 .. •
Banco da Lavoura e do 'Com-

mordo do Brazil 	 ”	

. 10:000000$00?

9.900:871$360

	

S. E'. !,oti O:	 19.900:874360

(Secção Commercial) 	 - .	 ,	 .	 • .

'de • Janeird; , 31 . de agosto de . 1890. —
Joao Valverde de Miranda, director presidente.
— Eugenio Torres; . chefe da contabilidade.

Inollineuto do porto
Sahidas	 •

Barbadas— Barca norueg. Trentiden, 388
tons., m, A. Nielsen, eq. 8 c. em lastro de-

- pedra.	 '	 •
Nova York— Paq. ing.. Siiius, comm. F.

Fischer, passags, , o americano M. :G.
Evary e Sua milhar; o francer'Jonis Boni-

" facio.	 '	 -•'•'	 '
Genova . e escalai-Vapor ital. 	 1:432
,:,„tons..m. E. 0.*O1ivari, eq. 86, c. v. g.,

pasags. o 'ital. Luigi Joconiano, e mais 71
do 3a classe, 1063 em transito.

. Entradas
Genova o escalas- 28 ds. (12 d;. : de D ikar)

s, Vapor !rancei Savoie, 1:884 tons„ m. S.
Bõnnot; g. a . Karl •Valais &
Comp., • passags. Os italianos -Piocentini

sua familia e Monteiro, mais 245 de 3a
classe) g 560 em 5.transito.	 ••!

Rosario 'de • Santa -Fé o escalas por Buenos-
Ayres eontevidêo 16 ds. (4 1/2 da. do
ultimo) paq. ali. Uraguay,comm. Mahlm

• passa,g,s. amerleano John' P. G. Pitkin; o
argentino Gaspar Dominguez ; ! o oriental

Martinez Laméda e 1 em transito.
Rio dá Prata — 3,1/2 ds: 'de Montevidéo, o

vap. ital. Aquilo, .1.432 tons., m:: E.' G.
Olivari, eq. 86, c. v.

b
 á Angelo Horda

& Comp., paSsags.•226de 3a classe, e 1.063
em transito.	 ,	 •	 • ;-

Laguna 5 ds, pat. pára- l 1.; 133 tons. m.
Fernatido- José. Teixeira Bainha, eq. 8,'

: c'!v. g. a Queiroz Moreira &Comp. passas.'
- "sa'hmlher o 3 filhos do meátro, e Antonio
.Luiz Corrêa,	 ;

Itajahy=. 3 ds: pat. Éágaleira; 155 tons: m.
• Antonio Gomes da Silva Avintes, eq. 8. c,

v. g. a Marques Cunha & Comp:

	

••	 -	 .;	 •

SOCIEDADES ANONYMAS

'Companhia Industrial ;de CiII eitIarinores de
' 3	 • Carándah •

. SESSIO EU 20 DE JUNHO DE 1894
" *
presidencia do BUI,. Sr. commendador Fran-i	 •cisco Joaquim de Castro .
.•	 -
Ao rneicKlia, presentes os 11 , Srs. accionis-

tas abaixo assi,gnados, representando a tota-
lidade das•acções da Coinqaphia Industrial de
Cal e Marmores do „CarandabY,- é acclamado
presidente o:Sr. commendador Eranciseo Joa-
quim ! de 'Castro,. o qual convida-para 1 0 e 2°
secretarias os Srs. Luiz Ribeiro Gomes, e Dr.
Josõ . Thomaz de Aqüino e Castro, abrindo em
seguida . a sessã,o, 	 • .	 .
•••,,,Lê•-se eê approvada a acta da Sessão ante-,
Mor.	 -

O Sr. presidente declara que, em virtude
do art. 13 dos estatutos convocou a presente
assembléa geral extraordinaria; fazendo a
convocação por cartas por contar com a pre.
sança de todos Os senhores accionistas visto
que a mataria, que vae ser submettida,á apre-,
ciação da asserribléa0 póde • ser resolvida por
unanimidade, para ,poder. produzir os devidos
effeltos.

•

Entrando na mataria -, diz o Sr. presidente,
que se trata de uma proposta.. ,qnsi. verbal-
mente' fora apresentada a directoria pelos.
incorporadoreS de uma nôva companhia que,
se denominará. Companhia •Progresso
trial de Carandahy, MIM de fazermos ftisã,o
com ella, visto: que tem' fins identicos''aos
nossos': tendo' elle -presidente- accordado com
03 ditos incorpóradores entrar a • nossa ' com-
panhia por preço nunca inferior a seis" -centos
contos de reis dos, quaes, duzentos contos de
reis em , 1 ,;000 acções integradas da nova
companhia: "e dos restantes nUatto '-'eentcs
contos de réis ser-nos-hão entragues cinca-
enta'contos'de reis 'em dinheiro, • no acto da
'entrega do _material, ,clucoenta contos de ráis
otn,uma lettra -,- a quarenta dias de prazo,- ac-
celta pela directoria da Companhia Progresso
Industrial de Carapdahy, e . tresentOs . contos
de rOis gra de6entures da mesma-- Companhia.
PronassiS Industrial de Ca -randally,"dojuro de.

9	 •seis por canto; em ouro,.e . peló preçb por -que
for feita a emissão.'	 •

Consulta,' pois, 	 : risserifidéa,' si approVa o
-ajuste' feito, indicando' o 'modo por, que' deve
ser feita a fusão. 	 •	 .	 -
• Depois .'de pequena '" dise. ussãO,rna qual . to-

.1fiarn :parte' todos os ''Srs. y .' accionistas,- foi
áppróvado por • unanimidade o' ajuste feito
pela directoria ..para fuáãO-. , ,da .• Companhia
Industrial de Cal $4 -_,Marrgores,', de 'Carnpdahy.

.na *-nova Companhia 'ProgreSsolndustriallte •
Carandally, ficando o Sr. director Frau-rico
Joaquim da Castro encarregado do repre-
sentar a companhia:: na -con gituição da nova
empraza, subscrevendo •.al I i ás a 1.000 'acções
e praticando osoleinais actos da constituição
das- ,sociedades ,anonyinas ;.• e bem asSim re-
ceber, as ditas -'1.-000 acções .e a'importancia
em dinheiro; dar' :quitação e 'proceder depois
a rateio pelosabaixo assignados, na proporção
dàs-acções'de cada um,. ass ira diss91-
vida a Companhia.. Industrial de Cal o 'Mar-
mores de. Carandahy..	 ; '."	 • .-

Nada mais havendo a tratar,o Sr. presidente
mandou lavrar apresente acta,que lida,pósta
em discussão e pinguem pedindo a palavra,
foi unanimemente approvada, assignando cora
a-. mesa lodbs . os Srs. accionistas presentes: -
(Assinados)— Francisco Joaquim gle: Castro, •
presidente ; :Luiz • Ribeiro Gomes; 1°. secreta-
rio ;• José Thontaz de;Aquino e Castro, 2° se-
cretario,' 25 acções

'
 Henrique MarclueS Lisboa,

-25 acções ; Cornelio & Comp., 180: acções ;
João Baptista • de Castro, 220 acções: , Fonseca
& Cunha, 100 acções.; Luiz 'Madrs do Ama-
rui, 10 acções; Conde de.Figneiredà 100 ac-
ções; J. C: ., de Figueiredo; 10 -acçns ; Luiz
Ribeirõ Guies,' 110' acções; por procuração
do B irão de ltahype, 1)0 acções; Francisco
Joaquim de Castro ; .Francisco Joaquim da
,Costro,- 110 acções. •Ribeiro
Gomes, 1° secretario. - ••

Certifico que foram hoje arehivados .nesta.
repartição sob n. 958, ern virtude de dasPacho
da. Junta Corrimercial, a acta da Companhia.
Industrial de Cal e . Marmores de Carandahy,
de -sua fusão • com a: Companhia . Progresso
Industrial 'dá Caranda•hy 'e sai requerimento
para isso:	 •	 • 	 -" • '--

S°cretaria da Junta Corrimercial da Capital
Federal, 28 de agosto de 1890.—(Assignado)
liesar de Oliveira, sobra duas estampilhas do
Salto adhesivodo' Valor de 5$200. •

Achava-se ao lado 'o grande sello - da Junta
Commercial da Capital ..cla Republica dos 'Es-
tados Unidos do 'Brazil em alto relevo.

C011111n111111118 Latão Industrial . •
.	 .

ACTA. DA . SESSÃO . DA ..ASSAMDLIU, EXTRAORDI
NARIA.. A 5 DE AGOSTO DE 1890. • •

Aos 5 dias do mez de.agosto de 1890 nesta
cidade Viçosa, á 1 hora da tarde, reunidos no
escriptorio da companhia 12 . accionistas da
Companhia União Industrial; representando
1.023 acções com 191 votos,conformei se. 40 de
suas assignaturas lio livro , .de presença' foi
•acclamado presidente da assembléa, o Dr. Car-
los Vaz de Mello, ira qual declarando não pc:).
der ac,ceitar, propoz para aquelle Carga -O ac-
cionista José Tinoco, "sue tombam não ~el..

353:308$42,8
•

Seeço-Ag ri-	 ,
... . .

Caixa : •
Saldo. 'em

moeda cor-
rente

acções de	 .
.	 20.000:000$000

• 120 :000$000
31.505: 682$250

- 808:020$659

, 2109Ã$01

79:986$900

19.900 : 87 I $360
—

19.900:871$360

—
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Liado, indicou o accionista Anacleto Xavier
Monteiro, indicação esta que fai unanime-
mente amena e approvada.

Tomando assento na mesa, o referido presi-
a Unte, convidou para secretarlos os accionistas

Fralicisco Lopes de Faria Reis e Sebastião
`fito Lopes de Sà, declarando instalada a
assemblãe. geral extraordinaria convocada

• para hoje, aomo consta dos annunclos inse-
ridos no Jornal do Commercio, e, aberta a ses-
são, fazendo ver em seguida que o fim da dita
reunia° era deliberar e resolver sobre duas

! propostas da directoria; uma relativa a uma
operação de credito e outra relativa 'ft autori-
Baças( para a venda de um immovel. O presi-
dente da assembléia deu a palavra ao prosf-

-' dante da directoria para apresentar as ditas
propostas, o que este fez, sendo as mesmas as

• seguintes :
Fica auto risada a directoria a contrahir

amais uns ernprestima até á quantia de eira-
scoeata e seis contos de réis (56:000$), alaria
dos parciae-s contrahidos até esta data, para
supprir de fundos a companhia, realizando a
dito amprestimo com quem melhores condi,
'ções offerecer, quer quanto ao prazo, quer
quanto á taxa de juros e amortizaçaoapoclendo
dar em garantia hypothecaria a fabrica com
os seus machinismos, accessorios e mais inl-
Moveis pertencentes á companhia. Viçosa, ts
'de agosto de 1890.- Os directores, Carlos Vaz

•-de Mello.- Christian° Eugenio Dias de Car
valho. s

Fica autorisada a directariasrla Companhia
.11nião Industrial a vender a quem melhoras

:-,e,ondições . Oferecer o predio que possue a
, mesma companhia no arraial de Santo Antc-
nio de José Pedro. Viçosa, 5 de agosto de

,i1890.-s- Os directores, Carlos Vez de
Christian° Eugenio Dias de Carvalho. r,

Sendo posta em discussã.o a primeira pro-
posta, depois de justificada a mesma pelo

,acaionista, e director presidente da companhia,
Dr. Carlos Vez de Mello, foi a mesma apenas
impugnada pelo accionista Francisco Lopas

•de Faria Reis, por si e como procurador do
accionista Francisco Antonio de Oliveira. Não

• havendo mais quem pedisse a palavra, deu as
presidente a discussão por encerrada e, sub-
manando a. dita proposta á votação, foi a

• Mesma approvada pelos votos de todos os
• accionistas presentes, votafido contra 'semente

os accionistas Francisco Lopes de Faria Reis e
Francisco Antonio de Oliveira representado
:por aquelle como seu procurador. Em vista
da votação deu o presidente por approvada fa,

_ referida propasta. Em seguida, sendo posta
em discussão e depois submettida á votaçãon
•segunda proposta relativa á venda do immo-
vel pertencente à companhia, foi a mestria
S 3m debate unanimemente approvada.
._ Nada mÁis havendo à tratar, pediu o presi-

" dente aos accionistas que não se retirassem
ata se lavrar a presente acta e ser submettida-
á votação., depois de lida.- , Depois de 1 svrada a acta até este ponto e

_presentes os accionistas, mandout o presente
- ler a mesma o que feito por mim, Sebastião

Wito Isopea de Sá, 20 Secretario, foi a mesma
posta em discussão e depois submettida á vá-
tação e como não houvesse quem pédisse a

apala.saa a respeito, deu °presidente a mesma
acta par unanimemente approvada e sé as-
si mila com os ditos accionistas, declarando
encerrada a sessão, sendo tres horas da tarda.

Em -Sebastião Tito- Lopea de Sá, 2° seara-
teria, que a escrevi.

Anacleto Xavier Monteiro, presidente da
•assemblea.

'' • Francisco Lopes de Faria Reis, 10 secre-
tario.	 ^	 -

Como procurador de Francisco Antonio de
'Olaveiaa, FranCISCÁ) Lopes de Farta Reis.

• Por mima como procurador de João da Silva
Araújo, Silvestre Lopes de Faria Reis.

José Cupertino Teixeira.
José Tirano.

- Theophilo Lopes Valente.
' Christiano Eugenio Dias de Carvalho.

--- Como procurador de Antonio do Oliveira
Castro Brandão, Anacleto Xavier Monteiro,

Carlos. Vaz de Mello.
Sabastião Tito Lopes de Sá.

Campankla Technlea•Uonsirtectora

EST ATIiTO S
TITULO I

Da	
•

organizaçao, sécio e duraçao da companhia

Art. 1.0 Fica eonstituida uma sociedade
anonyma, que se denominará Companhia Te-
chnico Construetora.

Art. 2.° A sacie e a administração da com-
panhia são na cidade do Ria de Janeiro.

s 1. 0 A companhia poderá estabelecer fia
lios no paiz ou Rira dele, quando e ondh
a directoria o julgar conveniente aos inter..
lasses da mesma companhia.

Art. 3. 0 A duração da companhia será da'
50 annoS, contados da• data de sua formaçad,
podendo sor prorogada . por deliberação doa
accionistas, tomada em assembléa geral.

TITULO II

Dos fins e operaçJes da companha
Art. 4. 0 Os fins e operações da companhia

são :
1 .$ Fundar na Capital Federal um granda

gabinete technico pratica, com um pessoal re-
conhecidamente habilitado, em todos os ramas
da engenharia, no intuito de contractar coma
governo geral e com os'dos estados feleraeli
intendencias munieipaes, irmandades, banco,
companhias, emprazas, capitalistas, insdus-
triaes, proprietarios e particulares, a orga-
nização de qtriesquer planos ou projectos.
taes como : explorações e éstudos completos
de estradas de ferro e de rodagem, pontes,
viaductos e obras hydraulicas em geral,
construo-0es de forro em geral, engenhos
centraes,•fabricas de tecidss, fabricas indus-
tripas em geral, editicios publicos. templos,
parlamentos, alfandegas, theatros, eliticiõs
particulares, e em geral construceões civis
em todos os ramos, plauitnetria,
mento, agrimensura, e em geral talos os
trabalhos de topogra,phia, cópia e redacção
de plantas, trabalhas rnineralogicos o hy-

•drographicos, calculo, medição e divisão de
terranos, vistorias e avaliações quaesquer de
moveis e immoveis etc., acompanhado de
um relatorio circumstanciado, condições ge-
raei para co arados, especificações e orça-
mentos, de conformidade com as especialida-
des dos trabalhos.

Contractar por conta •propria ou por
administração, qualquer obra ou trabalha,
mediante uma porcentagem que se combinar,
de conformidade com a sua importanciá,
fornecer detalhes e esclarecimentos de qual-
quer obra ou trabalhos ainda mesmo que os
planos não tenham sido elaborados no es-
criptorio da companhia. .

3. Comprar ou fundar calcinas Para a faa
bricaç.ão de rriateriaes de construcção.

4.0 Requerer, adquirir, vender ou explorar
concessões e privileglosade qualquer natureza,
dentro e fóra do pau.

5.° Adquirir ou -vender, por conta proprta
ou de terceiros, bens moveis e im(noveli,
bem como effectuar operações bancarias (4
qualquer natureza.

6.0 Subministrar rio governo geral e ares
dos estados, intendencias, companblos, 0-a-
prazas, particulares, etc., pessoal technica,
assim como operarios os mais habilitados as
varias especialidades dos trabalhos.

7.° Organizar orçamentos, prospectos, eis-
tatutos, etc., para a formação de qualquer
emproza ou companhia.

8.0 Admittir, mediante contracto, no sais
gabinete Technice-Pratico» assim esmo nds
seus trabalhos de construeatto jovens enge-
nheiros, afim de praticarem em todos os
ramos da engenharia, recebendo da mesma
companhia, quando habilitados, o competente
«Certificado de pratica».

TITULO ni

Do capital da companhia
Art. 5•0 O capital da companhia é de dous

mil contos de réis (2.^000:000$), dividido
em dez mil acções (10.030), do valor do duzen-
tos mil róis (200$) cada urna.

a 1." As entradas das acabes serão Litas
•em prestações da -10 eas, irando a primeira
no acto da subscriPção ' o' as outras conforme
determinar a directoria, porém, com inter-'
vallos nunca menareS de 30 dias até realizar
50 °,'ca	 ' -

O restante de 50 0/0 !r-se-ha com o
excesso dos dividendos, na fôrma do titulo VIII,
art. 47, n. 5.	 .

§ 2.0 O capital- poderá, ser elevado por
deliberação da assembléa geral dos accionis-
tas, então neste' caso terão preferencia na
subscrisçã'o os accionistas 75 ola e os incorpo-
radores 25 04.

3. 0 Fica: desde já. autorizada a emissão
de Mistos de obrigação ao portador (debentu-
res) nos quaes sara expressamente determi-
nado, além do valor, a taxa do juro que
vencem, a porcentagem de sua amortização, as
épocas de pagamento e sua duração.

TITULO IV •

• lAcções e accionistas •
Art. 6. 0 A transferencia das aasões' só

poderá ter Jogar depois de affectuado o pagar
mento da 2° entrada, ^nar fôrma da lei que
rage as sociedades anonymas.

• Art. 7.° A responsabilidade dos accioni4as
é limitada ao valor nominal das acções que
sub (cravarem ou lhes forem transferidas por
qualquer titulo.

Art. 8.° 03 accionistas que não effeettia-
rem o pagamento nos competentes prazos,
perderão em beneficio da companhia as pre-
stações já realizadas. A directoria, porém,
rolará conceder a móra de 30 dias do prazo
[acato no edital de chamada, mediante a
multa de 2'/, sobre o valor da prestação.

Art. 9.° As acções cabidas em commisso
deverão ser reernettidas, e o seu producto le-
s als á conta do fundo de reserva.

Art 10. A transferencia das acções será
feita nos registros da companhia, por termo
assinado pelos contractantes ou seus lsgiti -

s procuradores, munidos de suflicientes
poderes.

Art. 11. Para deliberar com voto nas as-
sembléas geraes da coimam:filia é cessado
possuir, pelo menos, 10 acções averbadas no
seu nome, 60 dias antes da assembléa geral.

Art. 12. Qualquer accionista embora não
possuidor de 10 acções, poderá comparecer ás
assemblaas geraes, e discutir os assumptos
sujeitos á sua deliberação.

Art. 13. Cada grupo de 10 acções dá direita
a um voto, até ao mamo de 25 votos, seja
qual for o numero de acções, averbadas em
um só nome.

Art. 14. O acionista póle, para todos os
atreitos, ser representado por procurador bas-
tai] te.

Paragrapho unico. O procurador, que de-
verá ser accionista, podara representar nas
assembléas gemes, qualquer numero deites,
e terá tantos votos, quantos os de seus consti-
tuintes.

• 'TITULO 'V
Da assemblda geral

• Art. 15. Haverá em cada annos no corrar
do mez de agosto, uma assemblaa geral °ati-
naria, e tantas extraordinarlas, quantas fo-
rem legal e devidamente convocadas. Nos
annunems para' a convocação das assemblaas
extraordinarias serão determinados os fins da.
convocação.

Art. 16. Os annuncios` das reuniões ordi-
narias serão publicados com 15 dias da an-
tecedencia e das eitracadinrcrias com oito
dias. Estea prazos serão reduzidos a cinco
dias, quando Rirem necessarias 2° e 3° reu-
niões [sor:falta dá 1°.

Art: 17.'A 'assernbléa ama/ é a reunião de
todos os accionistas-possuidores de 10 ou mais
acções inscriptas no registro da companhia,
com antecedenda rião `inferior a 60 dias.

Art. 18. Estarão legitimamente constitui-
das para deliberar nos casos gemes as assem-
bbeas, quando concorrerem accionistas que
representem no si-animo - a quarta parte das
acções emit tid as ., •	 ,

Paragrapho , nnicoa -São necessarios dous
terços do capital social, quando -133 haja de

,
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deliberar em assembléa sobre casos especiaes, .

augmento do capital '• 2., reforma
.da estattitos;-.34, alienação; ou, liquidação

companhia, fera dos CaS03 previstos em lei.
Art. ID. A installação da asSembléa será

:feita pelo .presidente da ,companhia, e,ein)sua
falta por qualquer. dioector, o, na; falta destel
pule maior accionista • que se achar presente

Art. 20. O presidente camará.dous,ac,cio-
nistas para secretaries.

Art. 4: 21. 'Não s•e . -poderão a/et xr nas. ' re
''• uniões extraordinarias Indicações ou propostag
-• alheias ao-assumpto que :tiver , motivado • 4

Convocação, •	 , • 4• .,	 •	 "'
• " Art. 22. • As decisõeS Serão 'tomadas por,
•maioria de 'votos, -contados •por cabeça (pe),
'capito) si eince -accionistas não requererem
que o seja poracções;t: 	 • -4.-• •o.o•o • • , o•-• • • ' o o

Todas as. eleições serão feitas por éscrutini6
e por acções, ao accordo com o art. 11:•-3'

' I23: 0a- directores e membros•do cow,-
-sàlIiõ 'figcral 'não Rodeai tomar parte nas ''•vo,

tações referentes as contas ou actos •adminis4
trativos, nem padoin, na qualidade de • man

• datárlog; Toprégentar 'outros 'accionistas.
Art. :24 .. ,- 5Nas 'reuniões ' I ordivarias • serão

apresentadas ao. exame a • d.eliberação•da
sernbléa : ds . 'relatorios e contas da • adminis-
traçãe . e o parecer do conselho, fiscal. •

Depois dajalgadas as contas; Seguir-se-ha
eleiçãodo conselho fiscal,"mie será sempre

an mal,. e • a. de ti irec to rsg , quando necessariat
,4•Art. 25 A• as•sernbléa, geral •competa alem

das attribuiçÕeS já mencionadas neste titulo :•
A. Eleger os membros , que devem:a:Impor

á directoria, findo o 'Mandato' dos designados
nestes ,estatutos:'•	 »•.Ioo'	 -. o..	 •
•• B. Resolver ':ácerca de • toloa Os negocio

'SoCiaes.- - 4"	 •-	 • ;	 4.-
-C. Deliberar sobre qualquer proposta indi•-,

- cada pela directoria, ou por qualquer accio-
hiSta.•	 •	 ,	 •	 •	 ...,	 „.	 , •,..

D. Resolver ,conflictos entre ' os 'directores'.
E. Exercer todos os actos previstos nestes

estatutos: e bem assim tomar, deliberaçõeg
sobra os casos OliiiSSSO3 ou imprevistos, ra-

-s'peitadas as prescripções das leis,que regulam
as...secieda4es a•nonyrnas.

•,CAPITULO VI	 .•	 ,	 • •

Da admik;lstrafflo da companhia
•rArt. '26., A' , administracão da, pompanhi

cOmpor-se-hade, tres directores que serão acj.
dontstas, possuidores de 100 acções, pelo mar-
nos, que elegerão de entre si, na sua primeira
reunião ordinaria, a director presidente, o
director secretario, e o director thesoureira.'

•Paragrapho,unico. O mandato dos directores
• durará, 5afines', e poderá ser renovado.,	 t ;

• 4rt. 27. A' eleicã,o dos membros da dirar
• ctoria e do conselho fiscal será' ;feita • por eg-

.; ertitinio secreto. Não havendo maioria absd-
• luta dê votes' em 1 0 escrutinio 'proceder-se-IM
. a 2., que Correrá entre os :nomeS dos , m,aie

:votados em 'numero duplo dos logareS a pre-
encher.	 "	 ' ' •	 '	 o	 .

•
• • Art. 28. São compativeiá para4exereerein

•menjunctarnente os cargos de directeres oh
membros do conselho fiscal, accionistas,: em;-;

• hora parentes. em qualquer grá.o," ae parou--
tosco, . salvo • as •prohibições• legaes.

--• ;Art. 29., Vagando algám ligar da director,
se' rá 'preenchido' por_ um., accionista . escolhido
pela directoria e, conselho • fiscal,' .e -'esse•
meado exercerá o dito cargo até • á4;1 9. reuniã'p,
de assembléa geral; que o ,preencherárdefliai-

_ tivamente. •	 • ••

	

O director assim eleito, exercerá	 cargo•
: :pOr todo o ,tempo, q,ue exerceria aquelle a.

quem substituiu. .
• • •- 4 , 'Art. 30. Si algum director,.sem causa jus-

• tificada; deixar de exercer-as funcções do seu
cargo, •por tempo excedente a deus .meicog,
entende-se quê-resignou o legar ; neste case,'
aos outros directoreS ineunahe providenciar,

. conforme o disposto neigo preçpden te.
.• Art. 31. Ha,verá, uma - vez por .semana,
'reunião ordinária da directoria, e extraordi-

•`nariag , quando o presidente as convocar.4,
A directoria' funcciona e resolve valida-

• mente, quando estiverem presentes. deus . dos
directores.	 •	 . .

Art. 32. Do todas as reuniões se lavrará,
no livro respectivo uma acta, que .será as-
osignada pelo-presidente. r.; -	 - •

-Art. 33. • directoria. é competente para
dar procurações.e.revogal-as, o sempre serã,O•
as,signadas, pelo menos,. por dons directores.!

Art. 34.. Dentro dos, limites da lei e deste
estatutos, o mandato da directoria 0,pleno,.0;
noite se inclue o direito de traiisigire o da
resolver as questões entre a companhia, Seug
credores o devedores ou terceiros, e o de de-
mandar e ser-demandada : •	 ••	 .. •

35. rAdirectoria é obrigada a- com-,!
parecer diariamente na séde • da-icoraparihia.i

Art. 36. Cada director, vencerá o ordenado"
dó-- 6 :000$-,, annnaes, pagos mensal #3- pro-.
porcionalmente, cujo ordenado podera :seri
augmentado á vista 'do desenvolvimento clif
os negocies tomarem'. -,	 •• • .	 -

'Art'.• 37. Como axlliar da directoria, terá a4
companhia um gerente, talinico-pratic,o, ao:
qual , fica confiada, :a direcção geral dos traba-o
aios' technicos de"escriptorio:e., • de todas as

•obras exteriores. 	 ' '	 .•	 o
•' §' , 1: 0 "Ao gerente cabe a - organização"
"quadro do pessoal teclinice de escriptória, no,
meação dos yarios 'directores 'e mais pessoal-
technico' das'obrag, - nes Atiaes marcará á
vencimentos, •• attendende- as diffiduldades e
importancia dos trabalhes, -de accordo com a
directoria.	 '	 •	 " •4•	 ••	 • -	 •
• § 2.. O gerente technice-pratico • vencerá

o'ordênado de 12:000$' annuaos, pagos' pro7
perderia' e mensalmente. Este : ordenado por
derá ser augmento á proporção' que os nego-
cias tomarem desenvolvimento. - ••	 '

§ 3.9 .0 gerente technico-pratico asSigmarà,
em todos os planos e mais' papeis relativos à
trabalhos de. engenharia. 	 •	 ''•:" -; •
' 4.0 O- gerente techniCa;•pratico poderá
representar .a companhia, assismar qualquer
papel, e effectuar qualquer trasacção em van-
tagem da mesma componhia, tendo parwisso
previa e plena autórizaaão 'da directoria.
,..t Art. 38. São attribuições e deveres da di-
rectoria:	 'C

Nomear e -destituir 'o gerente téchnico-.
pratico,' ouvida a assembléa-lios • accionistas.

'2. 0 Nomear, suspender, demittir o marcar
vencimentos aos empregados administrativos
da companhia. •

3.. Combinar e regulamentar aS serviços
e as 'operações 'financeiras da companhia, fa-
zendo ,respeitar as • resoluções • tomadas ém
assembléa-•dos accionistas. ' 3	 '
"AP Ftindar-filiaés-da companhia, no paiz

no estrangeiro,'i &para ellas • nOrnear , ge-
rentes, delegadas e' inatá empregadoSisnar
caudo a (lodos ,-sens•yencimentes, .'e fazendo
com'. e1les• 4.o contractos 'ique . forem neces-
sarios.

5. ° Estabelecer. rePemlamen tos para, a admi-.
ilistração . internal Cumprir e 'fazer observar
oestes'egtatutos:" 4.	' 	 •

6.. Regular a despeZa'reclamada ,para o
bom andamento dos .serviços da companhia.

, 7.0 Tomar conhecimento, e investigar de
todas as trafisacções da companhia, organizar
os balanços mensaes; e semestraes, o mais
contas que teem, .de ser, apresentados á- as-
semblea. geral..	 ,	 • • ,	 „ .	 •
• 8.° Représe•ntar a .Companhia em todos os

actos, autorizando o seu. presidente a fazer
todo; os contractos; cuja realização seja no-
cessaria aos interesses da mesma 'companhia.
•-Ds? :Fixar o, div,idenno, que -deve ser distri-

buil.) semestralmente por acção.
10. Proceder ás chamadas do capital, fixan-

do a porcentagem e o prazo do seu encerra-
mento.' 	 •	 •	 •	 ,

Exercer finalmente. todas 'as attribui-
çõ3s e todos os actos necessários á boa gestão
da companhia, em 'ledos os seus ramos de
trabalhos.- • •-!,	 ;	 -• -.	 •.	 •

' Art. '39. São 'attribuiçõ'es--• e déveréá'do
sidente :	 ••

F.',Icecutar e, fazer executar os estatutos
o as 'deliberações da diretoria e daassemblea
geral, e tomar aofiheciinento diario das ope-
rações da Companhia ; 4 • ',: •	 '
_ 2..• Represonfar, officialmente . a .companhia
em todas [as suas _relações, ,,querl perantelo

governo e as o autoridades administrativas,
quer em juizo ou fera deite, quer comer-
cialmente

Assignar os. 4 balanças, procurações, con-
tractos, que tiverem sido autorizados eassi-
gnar com os demais directores os titules re-
presentativos' das acções ; 	 •

74.e. Convocar e presidir, semanalmente as
Sessões ordivarlas da directoria, e as extra-
ordinarlas que • julgar convenientes, ou lhe
forem requisitadas por um dos directores ;
• 5;04 'Despachar.° expediente de, administra-
ção, aSsignar • escripturas; . contractos , o do-
cumentos, que oimportarem responsabilidade
para a companhia.	 .; ;

"tArt. 40.' São attribuiçõe.s'e deveras do di-
rector secretario : • , o•	 • -•	 o,

1.9 Ter, eoblasua responsabilidade a :secre-
taria da directoria, redigiras Rotas das,sessões
em livro apropriado, assignar, os demais do-
cumentos officiaes referentes a qualquer man-
dato 'da directoria ;	 ;	 ,	 •

2.0 Agsignar _ com o presidente e (2 thesou-
reiro as acções emittidas ; 	 -4-

,3.9 Substituir o, presidente em seus impedi-
meatos, mesmo momentaneos. 	 .

Art.: 41. São attribuições e , deveras do d•
-rector thesoureiro:	 , •

1.. Receber e ter 'sob. sua guarda e uniu
responsabilidade os fundos • sociaeg, que depo-
sitará no banco escolhido pela directoria, em
nome da companhia, á sna otdem, a do , pre-
sidente. ,	t	 t	 ,	 • ,
. 2.° ,Organizar, mensalmeate 'um balancete,
no qual demonstre o. estado real da caixa da
companhia wI seu cargo. -	 - •	 •

3. 0fAssignar eom o presidente todos Ps de-
cujnentos de quaatiasrecebidag e .pagas.

4 .• Entregar( ao gerente-techmco-pratico o
'dinheiro necessario para pagainento , dos ein-
pregados, ou de outras despezas Maior-liadas
pela directoria, e visadas - peio Mesma .: gó-
rente .	 .

•5• 0 Fica-lhe vedado o pagamento' de de
quer quantia, que não seja documentada e vi-
sada pela directoria, e pelo gerente na parte
tech moa . o

TITCLO.yg
. ,	 • ,	 Do conselho fiscal.••••••_••
Art. 42. O conselho fiscal será composto de

'accionistag, possuidores cada, um de 50 acções,
*ou , mais, e •,constará de.tres , membros effe-
divos e tres supplentes, eleitas annualmente
pela assembléa geral. ordiparia: servirão por
uru Uunc,.Podentio ser:reeleitos, e percebendo
a quantia, de 1:200$ annuaes, . 4 - • •	 • •

Art.. 43. Os fiscaes nomearão. , dentre; si
o presidente do conselho fiscal.
:. Art.. I., Em 'de., vaga, eu 'impedi-
mento dó algum membro' .do conselho -fiscal,
osasupplentes -.serão chamados á exercer na
brddmidavotação. : ,	 -•	 1

O conselho fiscal tem'e'direito de
Consultar cem a directoria; sempre' que o . en-
tender neéessario e o;,de reclamar a convo-
cação da assembléa extraordinaria dos accio-
nistas, quando julgar. - que °ocorrem motivos
graves ,e urgentes ; . , podendo fazer directa-
mente a convocação, si á directoria 'Ski re-
cusar a isso.'	 •	 •. • . •	 • •

Art .. 46. Incumba DÁ conselho fiscal, além
de todas as aitribuições • marcadas nestes es-
tatutos, e na lei que . re oe. as. sociedades.0:

'onymas : o	 •	
.	 . , • .

gmi Rir , parecer a.: respeito da as-
sumptos sobre os quaes for consultado pela.
direc teria;

g 2. 0 Assistir ás seasõesda directoria,-
todas as vezes' que for convidado para isso.

•
'	 TITULO"VIII

Dá renda da compaiaesya4istri,buição
Art. 47., Os lucros liquides, e•ffectiva-

mento realizados, em cada semestre, serão
distribuidos da seguinte ferina:

1.. Será distribuido aos accionistas um di-
videndo até 9 oh, ao anno, sobre o capital
realizado..
• 2.° t O excedente será dividido ein cetn par-
tes e repartidas da fôrma seguinte : •

3.9, Quinze partes são repartidas igualmente
pelos treá directoreg : -

- -
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4.° Cinco partes pertencerão ao gerente
teehultio-pratico, como gratificação.

5.. As outras oitenta restantes serão di-
vididas em duas partes iguaes ; isto é, qua-
renta partes serão levadas á conta de iate-
gralisação ido. capital, de acordo com o que
ficou consignado no titulo 111, art. 50, e as
outras quarenta partes pertencerão aos en-
genheiros incorporadores Francisco Rossi,
Tobias Moscoso, Carlos RO3Si e Napoleão
Rossi, seus herdeiros e sucessores legaes,

-durante o prazo da duração da companhia,
- ficando á directoria desde jà autorizada para
lavrar, com os sobreditos incorporadores a
competente escriptura de obrigação.

Art. 48. Uma vez inteirado o capital e
o fundo de reserva attingir a 1/10 do capital

•ou fundo social, cessara a ccumulação e a
quantia destinada para os dons effeitos será,
distribuida aos accionistas, como banzes ex-
traordinallo.

Art. 49. O fundo de reserva é destinado
especialmente a - refazer o capital desfalcado
por perdas.
- Art. 50. 03 dividendos não reclamados
não vencem juros, e no fim de dons anuos
reverterão a favor do fundo de reserva.

TITULO 'IX

Disposicks geraes e transitarias
Art. 51. Uma vez quo o capital da compa-

nhia seja elevado acima de cinco mil contos
de reis ( 5.000:000$ ), e efrectivamente
realisados, e o juro . exceda de 9 ^4, os venci-
mentos da directoria e do gerente technico-
pratico serão elevados ao dobro.

- Art. 53 O armo social começa em 1 de ja-
neiro e termina em 31 de Dezembro e será
considerado 1° anuo, para o periodo balata-
cial o tampo que decorrer até 31 de Dezembro
de 1890.

Art. 53. Todos os planos organizados pela
companhia, e mais documentos, levarão um
carimbo com o nome «Companhia Tachnico-
Constructora».

Art. 54. Os planos confeccionados por en-
genheiros delegados technicos, além de levar
o carimbo da companhia, serão sempre rubri-
cados por um director, e pelo gerente tech-
nico-pratico, podendo tambem ser assignado
pelo seu autor.

• Art. 55 O foro juridico e a adminlstração
• geral da companhia serão, para todos os efrei-

tos, o desta cidade. 	 .
Art. 56. A directoria procurará sempre ul-

timar por meio de 'arbitros as contestações
que se suscitarem na gestão dos.negocios da
companhia.

Art. 57. Os Casos Omissos nestes estatutos
SePI10 regulados pelas leis, que regem os so-
ciedades anonyinas.

- Art. 58. Os accionistas reconhecem e acei-
tam a responsabilidade que lhes é attribuida
pela lei e paios estatutos que approvam ; e
usando da faculdade que lhes confere a lei,
nomeiam para os cargos :

Directores
• Conselheiro 1Domingos de Araujo e Silva.
- Dr. Fernando Mendes de Almeida.

Antonio Borges de Lacerda.
Conselho Fiscal

Conselheiro Francisco do Rego Barros Bar-
reto.

Conunendador Albino da Costa Lima Bra-
'

• Gregorio1 Garcia Seabra.
St.epplente.s do Cbnselho Fiscal

Dr. Bernardo Ribeiro de Freitas.
Antoni o) José de Mattos.
Benjamim Wolf Moss.

- Gerente Technico Pratico .
Francisco Rossi, engenheiro e architeeto.

Os incorparadores
Francisco Rossi.
Tobias Moscoso.

-Por si .e por procuração de Napoleão Rossi
Carlos Rossi.
Seguem-se as assinaturas dos accioniS-

tas.

Certifico que foram arehivados nesta re-
partição sob n. 951, em virtude do despacho
da Junta Coininerciak -os estatutos da Com-
panhia Technico-Constructora com os demais
documentos exigidos por lei.

Secretaria da- Junta Corninercial da Capital
Federal,'43 de agoSto do 1890.—Casar de
Oliveira.	 •

Achava-se ao lado o sello da Junta Com-
marcial, em alto relevo.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 710.—Memorial acompanhando toa pedido

de privilegio pelo tempo que a lei determina,
paraos mclhoramentos applicados no Incine-
rado. Ortiz, já privilegiado pela patente
n. 710, do propriedade do inventor Francisco
Ortiz, residente em Nitheroy.
Attendendo á necessidade de accelerar a in-

cineração do lixo, para durante o dia pro-
duzir diversas incinerações, perfurei total-
mente o caixão incinerador, para assim per-
mittir que os gazes desprendidos pela chaminé
facilmente ponetrem por todos os orificios, e
em todos os sentidos, do caixão incinerado%
deixando por essa forma, com mais rapidez,
dissecar os corpos que tenham de ser incine-
rados.

Appliquel um tubo, communicando a for-
nalha do fogão com o caixão ineinerador de
fôrma que por esse tubo o -fogo possa atear-se
ao lixo logo que se abra o registro que veda
essa commuhicação; O dito registro foi tam-
bem necessario para complemento -desta ope-
ração.	 •

Appliquei um tubo lealador de calor na
base da chaminé, exterior a esta, podendo ser
dispensada si a primeira manilha da chaminé
for do barro.

• Deseripção -do desenho
As linhas' pontuadas representam os me-

lhoramentos, na parte em que estão quatro
F, F, F, F e um rasgo, na caixa de incine-
ração, para deixar ver .o tubo por onde corn-
munica, o fogo, da fornalha do fogão, para o
incinerador.

A—representa o caixão incinerador todo
perfurado •
• B—o tulioque cornmunica a fornalha do

m ifogão como ncinerador por onde passa o fogo
perta atear ao lixo quando secco

C—o registro que veda ou permiti° a pis-
sagem do - fogo para o incinerador;

D —o tubo isolador do calor
E -.são quatro rasgos no caixão incinera-

dor por onde o fogo penetra para attingir o
lixo.

Característicos dos melhoramentos applica.
dos no foga° com incinerado.' Orli privilegiado
pela pateme n. 710:

.6
A perfisração total da taila do incinorador.

2.°..
Um tubo que communiea a fornalha do

fogão com o caixão incinerado% atravessando
a caixa da incineração. •-.

• 3.s.
Um registro que veda ou permitia a pene-

tração do fogo da fornalha do fogão para o
ineinerador.	 •

4•°
Qatro rasgos e que podem ser mais no cai-

xão incinerador pira permittir que o fogo
possa attingir o lixo.

50

Um tubo para isolar o calor assente sobre a
caixa de incineração e exterior á chaminé do
fogão.

Estes melhoramentos poderão variar de
grandeza, quantidade e -forinato para bem
desenvolver o dm a que se destinam e ser
construidos com material que melhor se
preste á economia e solidez.

Capital Federal, 5 de julho de 1893. —
Francisco Orliz.

N. 918 -- Memorial descriptivo acompanhando
uni pedido de privilegio, durante 15 annos,
na Republica dos Estados Unidos do Brasil,
para a applicaçáo nova da madeira das
arvores denominadas goyabeira do vátio e
cultivada cassuarina, genypapo e arco de
pipa á Abricaçáo de moveis curvados. In-
vençáo de Antonio Lui.rda Silva, residente
nesta Capital Federal.
Nas posquisas e experiencias feitas pelo

abaixo assignado nas matas o florestas do
norte e .eontro da Republica para achar ma-
deiras proprias á fabricação dos moveis
curvados (ditos austriacos) achou o abaixo
assignado, além do buranhem macho (que é
incontestavelmente o melhor e o que se en-
contra em maior quantidade), outras madei-
ras prestando-se à mesma applicaçãoindus-
trial.A

goyabeira do malte e a cultivada, a
cassuarina, o genypapo e o arco de pipa,
prestam-se a fabricar moveis curvados taes
como cadeiras, sarnas, etc.; que, si não são
tão perfeitos como 03 fabricados COM o bura-
uhem macho, podem, em certos casos, ser
utilisados com proveito.

Sendo o abaixo assignado quem descobriu
a applicação da madeira das arvores acima
mencionadas á fabricação dos moveis, ditos
austriacos, tem elle direito a um privilegio
na forma do n. 2 do § 1. do art. 1° da lei
n. 3129, de 14 de outubro do 1882.

Em resumo, o abaixo assignado reivindica
como pontos e caracteres da sua invenção:

1. 0 A applicação nova da madeira das
arvores goyabeira do matto, goyabeira cul
vada, cassuarina, genypapo e arco de pipa
para a fabricação de moveis curva4os, ditos
austriacos;

2. 0 Na fabricação dos moveis, pela appli-
cação nova acima descripta, o emprego dos
meernismos apropripdos para chegar ao pro-
dueto ou resultado industrial ;

3.. Na applicação nova acima descripta„ a
fabricação não só de moveis curvados, mas
ainda de qua,esquer outros objectos seme-
lhantes.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1800.—
Como procurador, fales Géraucl.

MARCAS REGISTRADAS

N. 1.1301

A. França St Comp., estabelecidos na ca-
pital do S. Paulo, estado do mesmo nome,
com cominarei° de fumos e representados
nesta Capital Federal por seus bastantes pro-
curadores Lopes, , Sá & Comp., voem apre-
sentar a esta Meritissima-Junta Cornmercial,
a marca acima. Collada, Consistente na figura•
de um eysnii nadando -clantro de um lago,
tendo na parte inferior sobre uma facha des-
enrolada as palavras «Marca reglitradasi
na superiora inseripção 4Cysne».

A referida marca é 'usada Moa Suppli-
cantes em• papel de toda e qualquer cor e
applicada como distinctivo nos fumos em pa-
catos e latas contendo o mesmo produoto do
seu cominarei° e fabrico.

Estava collada uma estampilha de $220,
da seguinte maneira inutilizada:

Capital Federal, 11 de agosto do 1890.—
Lapas, 84 .& Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, á 1 hora da tarde de 11
de agosto de 1890. —Casar de Oliveira.

Registrada sob u. 1.801, em virtude de
despacho da Junta Comrnercial, em sessão do
haja.

Pagou no primeiro exemplar 6$ de sello e
$300 de taxa addicional de 5 0/,.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1890. —
Casar de Oliveira.

A' margem estava o grande sello, ein alto
relevo, da Junta Commercial da Capital da
Republica dos Estados Unidos de Brasil.'

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 1890


